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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

2º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COM FORNECIMENTO CONTÍNUO E 
FRACIONADO, CONFORME DEMANDA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: DIPOL POSTOS DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.219.334/0001-86, com endereço na Rod. BR 277, KM 452, n° 2025, Vila Industrial, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.303-495, neste ato representado pelo Sr. ALBERTO MINSKI 
JUNIOR, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 3.742.454-4-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 649.192.939-68. 
 
REEQUILÍBRIO LOTES: 09, 10, 11, 12, 13. 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 53.652,55 (cinquenta e três mil, seiscentos e cinquenta e dois 
reais e cinquenta e cinco centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 26 de abril de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 033/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAR PROFISSIONAL PARA 
REALIZAR OFICINAS DE CULINÁRIA, PANIFICAÇÃO EM GERAL E APROVEITAMENTO DE 
ALIMENTOS, PARA ATUAR EM PROGRAMAS E PROJETOS DESENVOLVIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CLAUDETE CRISTINA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o n° 
51.265.032/0001-50, situada na Rua Antonio Vidal Pontes, nº 40, Cristo Rei, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP 85.304-210, representado pelo Sr. CLAUDETE CRISTINA DOS SANTOS, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 006.369.979-60 e portador da cédula de identidade nº 3.906.959-8-
SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 58.137,60 (cinquenta e oito mil, cento e trinta e sete reais e 
sessenta centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 03 de maio de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 034/2024 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 006/2024 - PMLS 
 
Objeto: DISPENSA EMERGENCIAL PARA EXECUÇÃO DE QUATRO BUEIROS CONFORME 
DESTINAÇÃO DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA LEGAL Nº 329/2024 PROTOCOLO RES-PR-4113304-
20240104-01 PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 59052.019664/2024-65. 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do 
Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Rua Deolinda Oliveira Luz, n° 680, Presidente Vargas, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP 85.304-480 neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ GUERRA, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF sob o nº 488.048.949-20 e portador da cédula de identidade nº 
4.119.492-8-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 199.430,32 (cento e noventa e nove mil, quatrocentos e trinta reais e trinta e 
dois centavos). 
 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias. 
 
EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 03 de maio de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 45/2024-PMNL 
PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com endereço à 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 
12.939.753/0001-46, com sede na Av. Nove De Maio, Nº 498, bairro Centro, CEP 78320-000 em JUÍNA-MT, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) VALDINEY EPIFÂNIO DE SOUZA, inscrito 
no CPF sob o nº 795.240.289-72, portador da cédula de identidade civil RG nº 5.614.292-4 SSP/PR, tendo em vista 
o que consta no Processo Administrativo nº 14/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 04/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de motocicleta nova zero km, para 
utilização do Departamento de Endemias, 
 
VALE COMERCIO DE MOTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
1 1 MOTOCICLETA ZERO KM Motocicleta zero km, 

Ano/Modelo 2024 com no mínimo 150 cilindradas, 
transmissão 5 velocidades, sistema partida 
elétrica; sistema de alimentação injeção eletrônica, 
combustível gasolina e etanol; sistema elétrico, 
ignição eletrônica, freio dianteiro/ traseiro a disco; 
garantia mínima de (3) três anos de fabrica 
contado do recebimento do mesmo. 
 Cor preferencialmente branca.  

YAMAHA 
CROSSER 
150 ABS - 
2024/2024 

UN 1,00 24.198,00 24.198,00 

TOTAL 24.198,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 24.198,00 (vinte quatro mil cento noventa e oito reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 10.301.0008.1061 02890 00303 4.4.90.52.00.00 
2024 10.301.0008.1061 02900 01518 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
1. A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura de 02 de maio de 2024 até 
01 de maio de 2025.Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

O FORO :Coma rca  d e La ra n je i ra s  do  S ul ,  Par an á.  Nov a  Lara nj e i ra s/P R,  25 de abril de 2024. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 

       PORTARIA N.º 205/2024 
 
 
 
        O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, RESOLVE CONCEDER a GRATIFICAÇÃO POR 
TITULAÇÃO, (Curso Técnico em ACE) de acordo com o Artigo n.º 29, Inciso IX, 8§ da Lei Municipal n.º 019/2016 de 31/03/2016, 
devidamente alterado pelo Artigo 2.º da Lei Municipal de n.º 014/2024, de 04 de abril de 2024, às Servidoras abaixo relacionadas, em 
razão de Habilitação por parte das mesmas, a contar de 01 de maio de 2024. 
 
MATR NOME CARGO PORCENTAGEM 
38121-1 Deocleia Aparecida Siqueira dos Santos Agente de Combate a Endemias 10,00% 
47040-1 Fernanda Aparecida Beira Agente de Combate a Endemias 10,00% 

 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 02 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 207/2024 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, no uso de suas atribuições legais, especialmente as 
contidas no Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o Artigo n.º 221, da 
Lei Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras 
do Sul-PR: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA ESPECIAL, à Servidora abaixo 
relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, referente ao 
período aquisitivo a que fez jus.  

 
MATR. NOME CARGO PERÍODO 
25127-1 Mariza Danczuk de 

Almeida 
Professor do Ensino 

Infantil/Fundamental – Nível 
A 

02/05/2024 a 02/08/2024 

 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 02 
de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 - PMLS 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Dispensa de Licitação nº 006/2024 – PMLS, cujo objeto é: DISPENSA EMERGENCIAL PARA 
EXECUÇÃO DE QUATRO BUEIROS CONFORME DESTINAÇÃO DO MINISTÉRIO DA 
INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA 
LEGAL Nº 329/2024 PROTOCOLO RES-PR-4113304-20240104-01 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SEI Nº 59052.019664/2024-65, ADJUDICA a empresa MARJON 
ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 95.404.968/0001-90, pelo valor de R$ 
199.430,32 (cento e noventa e nove mil, quatrocentos e trinta reais e trinta e dois centavos). 

 
 
Laranjeiras do Sul/PR, 03 de maio de 2024.  

 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2023 - PMNL 
PREGÃO ELETRONICO Nº 08/2023-PMNL 
PROCESSO Nº 30/2023 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa INDY COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.824.499/0001-51, com sede na cidade de Laranjeiras 
do Sul, Estado do Paraná, sito a Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1303, Bairro Centro, CEP 
85.301-230, neste ato representada pelo representante legal o Senhor GILSON PEDRO PASSARIN, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 706.267.589-04, portador da Cédula de Identidade nº 4.536.003-2 
SESP/PR, residente e domiciliado na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Rua Capitão 
Antônio Joaquim de Camargo, nº 1303, Bairro Centro, CEP 85.301-230, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 02 de maio de 2023, acordam e ajustam firmar o presente 
Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 58/2023-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório - Pregão Eletrônico nº 
08/2023-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a Formação de registro de preço para eventual aquisição de peças 
originais (genuínas), ou compatíveis novas de reposição e sem uso anterior e serviços de mão de obra, 
para manutenção preventiva e corretiva nas máquinas rodoviárias da frota da administração 
municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo formalizar a anulação do saldo, constante na Ata de Registro de 
Preços 58/2023, conforme segue especificado na tabela abaixo: 
 
INDY COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Um Qntd Preço Preço total 
LOTE 01 - RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND B90 Nº 49 

1 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO    ORIGINAL UN 1,00 30.986,79 30.986,79 
1 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA 

TECNICA)   
PRÓPRIA HS 50,00 134,24 6.712,00 

LOTE 03 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140-B Nº 85 
3 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAL UN 1,00 38.998,95 38.998,95 
3 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA 

TECNICA)   
PRÓPRIA HS 100,00 128,41 12.841,00 

LOTE 06 - PA CARREGADEIRA HYUNDAI HL740-9S Nº 100 
6 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO    ORIGINAL UN 1,00 90.267,34 90.267,34 
6 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA PRÓPRIA HS 80,00 152,97 12.237,60 
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TECNICA)   
LOTE 13 - TRATOR CORTADOR DE GRAMA HUSQVARNA GT52XLSI ANO 2016 Nº 123 

13 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO    ORIGINAL UN 1,00 2.611,81 2.611,81 
LOTE 14 - ESCAVADEIRA HIDRAULICA KOMATSU PC 130-B ANO 2018 Nº 166 

14 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO    ORIGINAL UN 1,00 30.711,26 30.711,26 
14 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA 

TECNICA)   
PRÓPRIA HS 117.6686 175,86 20.693,20 

TOTAL 246.059,95 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude da formalização da anulação do saldo, fica reduzido ao valor contratual o montante de R$ 
246.059,95 (duzentos e quarenta e seis mil e cinquenta e nove reais e noventa e cinco centavos), 
passando o valor total contratual de R$ 500.333,45 (quinhentos mil trezentos e trinta e três reais e 
quarenta e cinco centavos) para R$ 254.273,50 (duzentos e cinquenta e quatro mil duzentos e setenta e 
três reais e cinquenta centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o art. 19, inciso I e paragrafo único do Decreto nº 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo 
aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 29 de abril  de 2024. 

 
 
 
 

                   FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                      GILSON PEDRO PASSARIN 
            CONTRATANTE                                    CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 
_______________________________       ______________________________ 
Nome: ________________________ _                Nome:  ________________________ 

 CPF/RG nº_____________________ _                     CPF/RG nº_____________________ _ 
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1° TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2023 - PMNL 
PREGÃO ELETRONICO Nº 08/2023-PMNL 
PROCESSO Nº 30/2023 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa J. MARTINELLI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.400.519/0001-20, com sede na cidade de Chopinzinho, Estado do 
Paraná, sito a Rua das Palmeiras, s/n, sala, bairro Cristo Rei, CEP 85.560-000, neste ato  representada 
pelo representante legal o Senhor JURANDIR MARTINELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 859.819.749-
15, portador da Cédula de Identidade nº 5.969.864-8 SSP, residente e domiciliado na cidade de 
Chopinzinho, Estado do Paraná, sito a Rua Washington Luiz, nº 3905, casa, bairro Centro, CEP 85.560-
000, doravante denominada CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 02 de maio de 2023, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 59/2023-PMNL, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório - 
Pregão Eletrônico nº 08/2023-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a Formação de registro de preço para eventual aquisição de peças 
originais (genuínas), ou compatíveis novas de reposição e sem uso anterior e serviços de mão de obra, 
para manutenção preventiva e corretiva nas máquinas rodoviárias da frota da administração municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo formalizar a anulação do saldo, constante na Ata de Registro de 
Preços 59/2023, conforme segue especificado na tabela abaixo: 
 
J. MARTINELLI LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
LOTE 02 - ESCAVADEIRA CATERPILLAR 315D Nº 41 

2 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO CAT. UN 1,00 0,61 0,61 
2 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA) PRÓPRIA HS 46 138,19 6.356,74 

LOTE 04 - MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120-K Nº 84 
4 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO CAT. UN 1,00 57.128,26 57.128,26 
4 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA) PRÓPRIA HS 57,50 136,53 7.850,48 

LOTE 07 - MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120-H Nº 6, 9 E 10 
7 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO CAT. UN 1,00 20.826,57 20.826,57 
7 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA) PRÓPRIA HS 180,00 0,10 15,59 

LOTE 09 - ROLO COMPACTADOR CATERPILLAR CS 54B Nº 144 
9 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO CAT. UN 1,00 113.302,02 113.302,02 
9 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA) PRÓPRIA HS 100,00 153,80 15.380,00 

TOTAL 220.860,27 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude da formalização da anulação do saldo, fica reduzido ao valor contratual o montante de R$ 
220.860,27 (novecentos e trinta e sete mil novecentos e trinta e seis reais e oitenta e sete centavos), 
passando o valor total contratual de R$ 747.141,00 (setecentos e quarenta e sete mil cento e quarenta 
e um reais) para R$ 526.280,73 (quinhentos e vinte e seis mil duzentos e oitenta reais e setenta e três 
centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o art. 19, inciso I e paragrafo único do Decreto nº 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo 
aditivo. 
 
 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 29 de abril  de 2024. 
 
 
 
 
 

                   FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                         JURANDIR MARTINELLI 
            CONTRATANTE                                    CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

_______________________________       ______________________________ 
Nome: ________________________ _                Nome: ________________________  

 CPF/RG nº_____________________ _                     CPF/RG nº_____________________ _ 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 1 de 2 

 

1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2023- PMNL 
PREGÃO ELETRONICO Nº 08/2023-PMNL 
PROCESSO Nº 30/2023 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COMERCIO DE AUTO PEÇAS ALFCAR LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 72.062.532/0001-64, com sede na cidade de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, sito a Rua XV de Novembro, nº 1265, sala, bairro Centro, CEP 85.301-050, neste ato 
representada pelo representante legal o Senhor VOLMAR LUIS FERRON, inscrito no CPF/MF sob o nº 
453.035.419-91, portador da Cédula de Identidade nº 3.235.430-0 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade 
de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Rua José Bonifácio, nº 1701, bairro Centro, CEP 85.301-160, 
doravante denominada CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 02 de maio de 2023, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 61/2023-PMNL, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório - 
Pregão Eletrônico nº 08/2023-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a Formação de registro de preço para eventual aquisição de peças 
originais (genuínas), ou compatíveis novas de reposição e sem uso anterior e serviços de mão de obra, 
para manutenção preventiva e corretiva nas máquinas rodoviárias da frota da administração municipal 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo formalizar a anulação do saldo, constante na Ata de Registro de 
Preços 61/2023, conforme segue especificado na tabela abaixo: 
 
COMERCIO DE AUTO PEÇAS ALFACAR LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
LOTE 10 - TRATOR DE ESTEIRA KOMATSU D51-X22 N° 145 

10 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO    ORIGINAL UN 1,00 170.710,20 170.710,20 
10 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA 

TECNICA) 
PRÓPRIA HS 128,06 135,28 17.323,96 

LOTE 12 - RETROESCAVADEIRA JCB 3C ANO 2011 Nº 44 
12 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO  ORIGINAL UN 1,00 46.693,73 46.693,73 
12 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA 

TECNICA)   
PRÓPRIO HS 50,00 168,57 8.428,50 

LOTE 15 - RETROESCAVADEIRA JCB MOD 40 ANO 2021 Nº 158 
15 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO    ORIGINAL UN 1,00 77.299,80 77.299,80 
15 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA 

TECNICA)   
PRÓPRIO HS 64,12 180,02 11.542,88 

LOTE 16 - RETROESCAVADEIRA JCB 3X ANO 2022 Nº 181 
16 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO    ORIGINAL UN 1,00 132.000,00 85.722,51 
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16 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA 
TECNICA)   

PRÓPRIO HS 93 164,41 15.290,13 

TOTAL 433.011,71 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude da formalização da anulação do saldo, fica reduzido ao valor contratual o montante de R$ 
433.011,71 (quatrocentos e trinta e três mil e onze reais e setenta e um centavos), passando o valor 
total contratual de R$ 586.663,50 (quinhentos e oitenta e seis mil seiscentos e sessenta e três reais e 
cinco centavos) para R$ 153.651,79 (cento e cinquenta e três mil seiscentos e cinquenta e um reais e 
setenta e nove centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o art. 19, inciso I e paragrafo único do Decreto nº 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo 
aditivo. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 29 de abril  de 2024. 
 
 
 
 
 

                   FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                         VOLMAR LUIS FERRON 
            CONTRATANTE                                    CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

_______________________________       ______________________________ 
Nome: ________________________ _                Nome: ________________________  

 CPF/RG nº_____________________ _                     CPF/RG nº_____________________ _ 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO Nº 77, DE 03 DE MAIO DE 2024. 

 

Concede licença para repouso a gestante. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 94 DA LEI Nº. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 E 

SUAS ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº. 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO 

DE 2012, 

DECRETA: 

Art. 1º - CONCEDER Licença para repouso à Gestante, por um período de 

180 (cento e oitenta) dias a Servidora Pública Municipal FLAVIANI DE MATTOS, 

ocupante do cargo Efetivo de Professora, com início em 26 de abril de 2024 e término 

em 23 de outubro de 2024. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 26 de de abril de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras. 

 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal  
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DECRETO N.º 78, DE 03 DE MAIO DE 2024. 

 

Concede Afastamento Para o Exercício de 

Mandato Eletivo. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 106 DA LEI N°. 374 DE 25 DE MAIO DE 2004 E ART 38, 

INCISO III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - CONCEDER afastamento para exercicio de Mandato Eletivo a 

Servidora Pública Municipal Sra. MICHELE DE CASSIA ROSSA BABINSKI, 

ocupante do cargo Efetivo de PEDAGOGA, para exercer mandato eletivo, optando pela 

remuneração de vereador, a partir do dia 03 de maio de 2024. 

Artº. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 03 de maio de 2024. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2023- PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023-PMNL 
PROCESSO Nº 30/2023 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa : MACIEL BAPTISTEL - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.867.514/0001-08, com sede na cidade de Marquinho, Estado 
do Paraná, sito a Rua Sete de Setembro, nº 330, Bairro Centro, CEP 85.168-000, neste ato representada 
pelo representante legal o Senhor MACIEL BAPTISTEL, inscrito no CPF/MF sob o nº 955.526.349-34, 
portador da Cédula de Identidade nº 6.794.995-1 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de 
Marquinho, Estado do Paraná, sito a Rua Sete de Setembro, nº 330, Bairro Centro, CEP 85.168-000, 
doravante denominada CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 02 de maio de 2023, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 60/2023-PMNL, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório - 
Pregão Eletrônico nº 08/2023-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a Formação de registro de preço para eventual aquisição de peças 
originais (genuínas), ou compatíveis novas de reposição e sem uso anterior e serviços de mão de obra, 
para manutenção preventiva e corretiva nas máquinas rodoviárias da frota da administração 
municipal 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo formalizar a anulação do saldo, constante na Ata de Registro de 
Preços 60/2023, conforme segue especificado na tabela abaixo: 
 
MACIEL BAPTISTEL - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
LOTE 05 - ROLO COMPACTADOR BOMAG BE212 D-40 Nº 90 

5 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO     UN 1,00 950,87 950,87 
5 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA 

TECNICA)   
PRÓPRIA HS 0,50 149,64 74,82 

LOTE 08 - ESCAVADEIRA HIDRAULICA XE150BR ANO 2022 Nº 175 
8 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO     UN 1,00 133.518,60 133.518,60 
8 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA 

TECNICA)   
PRÓPRIA HS 105,50 153,70 16.215,35 

LOTE 11 - MINI CARREGADEIRA BOBCAT S570 ANO 2020 Nº 150 
11 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO     UN 1,00 113.616,34 113.616,34 
11 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA 

TECNICA)   
PRÓPRIA HS 85.9155 184,60 15.860,00 

LOTE 17 - MOTONIVELADORA CLG 4180D LIUGONG ANO 2022 Nº 167 
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17 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO     UN 1,00 158.936,57 158.936,57 
17 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA 

TECNICA)   
PRÓPRIA HS 160,40 187,00 29.994,80 

TOTAL 469.167,35 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
(Em virtude da formalização da anulação do saldo, fica reduzido ao valor contratual o montante de R$ 
469.167,35 quatrocentos e sessenta e nove mil cento e sessenta e sete reais e trinta e cinco centavos), 
passando o valor total contratual de R$ 663.902,80 (seiscentos e sessenta e três mil novecentos e dois 
reais e oitenta centavos) para R$ 194.735,45 (cento e noventa e quatro mil setecentos e quarenta e 
cinco reais e quarenta e cinco centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o art. 19, inciso I e paragrafo único do Decreto nº 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo 
aditivo. 
 
 
 
. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 29 de abril  de 2024. 
 
 
 
 
 

                   FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                               MACIEL BAPTISTEL 
            CONTRATANTE                                    CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                Nome: ________________________  

CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  
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       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2024 

 
NOVA DATA PARA ABERTURA 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
A publicação de nova data para abertura se faz necessária em virtude de readequações de 
ordem técnica no instrumento convocatório. 

 
OBJETO: Formação de registro de preços para fornecimento de concreto usinado e galeria 
celular, para suprir a demanda do município. 
VALOR ESTIMADO: R$ 533.566,10 (quinhentos e trinta e três mil, quinhentos e sessenta e 
seis reais e dez centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 20/05/2024 - 9h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 03 de maio de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 247/2023 

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Processo dispensa
Nr.: 10/2024

 Processo Adm.: 35/2024
 Data do Processo: 30/04/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 35/2024
b) Nr. Licitação 10/2024
c)  Modalidade Processo dispensa
d)  Data de Homologação 03/05/2024
e) Objeto da Licitação AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS DE DENGUE E HEMOGRAMAS,

PARA ATENDER O DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
DA SECRETARIA DE SAÚDE.

Empresa vencedora: LABORATORIO PADRE JOSE DE ANCHIETA LTDA
CNPJ 06.068.694/0005-09
RUA CEARA Nova Laranjeiras-PR
CEP 85350-000

LABORATORIO PADRE JOSE DE ANCHIETA LTDA
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 Hemograma Sendo o material disponibilizado pelo
laboratorio contratado. 

UN 800,00 7,00 5.600,00

1 2 REALIZAÇÃO  DE TESTE RAPIDO PARA
DETECÇÃO DE DENGUE IGM sendo o material
disponibilizado pelo laboratorio contratado. 

UN 100,00 28,00 2.800,00

1 3 REALIZAÇÃO DE TESTE RÁPIDO PARA
DETECÇÃO DE DENGUE NS1 NS1, sendo o
material disponibilizado pelo laboratorio contratado. 

UN 600,00 35,00 21.000,00

TOTAL 29.400,00

R$ 29.400,00 (Vinte e Nove Mil e Quatrocentos Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 03 de maio de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l
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DECRETO N.º 67 , DE 15 DE ABRIL DE 2024. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova 
Laranjeiras, para o exercício de 2024 e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL 1.410/2023, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, 
para o exercício financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$ 968.393,38 (novecentos e sessenta e oito mil, trezentos e noventa e três reais e trinta 
e oito centavos), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte 
integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 
recursos provenientes de anulação de dotações, excesso de arrecadação e superávit 
financeiro das fontes de recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (Livres); 
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
395 – Assistência Financeira da União destinada à complementação ao pagamento 

dos pisos salariais para profissionais da enfermagem; 
932 – ESTADUAL Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e 

de Emergências; 
944 – TRANSFERÊNCIA ITAIPU BINACIONAL; 
951 – FUNDO DO IDOSO – VIAJA MAIS; 
1045 – Outros Recursos não Vinculados; 
1068 – Transferências do Fundo Estadual para Calamidades Públicas – FECAP – 

Lei Estadual nº 21.720/2023; 
1496 – Bloco de Custeio Estadual – Média e Alta Complexidade; 
1518 – ESTADUAL Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de 

saúde. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 

deste Decreto. 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 

estabelecido pelo Decreto 1/2024 de 02/01/2024, para as alterações propostas nos 
artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 15 de abril de 2024. 

 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
Município de Nova Laranjeiras - 2024 
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Lei/Ato nº 8487 - Decreto nº 67/2024 de 15/04/2024 Nº Ano Escopo 

Autorização: 8173 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1410 2023 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 62.000,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 62.000,00 0,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 31.000,00 31.000,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 0,00 4.142,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 4.142,00 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 0,00 871.251,38 Suplementar 
Superávit Financeiro 301.251,38 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 570.000,00 0,00 Suplementar 

Despesa 
02 

02.001 
06.182.0002.2006 

3.3.90.30.00.00 
195 01068 Transferências do Fundo Estadual para Calamidades Públicas - FECAP - Lei  

MATERIAL DE CONSUMO 
COMISSÃO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.001 

04.123.0004.2019 
3.3.90.39.00.00 

910 01045 Outros Recursos não Vinculados  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
SECRETARIA DE FINANÇAS 8.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

15.451.0005.2026 
3.3.90.39.00.00 

1500 01045 Outros Recursos não Vinculados  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 31.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.1058 
4.4.90.51.00.00 

2750 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
OBRAS DE INCENTIVO A PRATICA DESPORTIVA 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 100.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.1061 
4.4.90.52.00.00 

2900 01518 ESTADUAL Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 203.500,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00 

3255 00395 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos  
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 2.238,87 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.30.00.00 

3300 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.34.00.00 

3310 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.72.33.00.00 

3440 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 12.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.72.39.00.00 

3450 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 12.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.72.39.00.00 

3460 01496 Bloco de Custeio Estadual - Media e Alta Complexidade 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 69.757,20 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.304.0008.2071 
3.1.90.11.00.00 

3655 00395 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos  
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 276,23 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.001 

08.244.0009.2073 
3.1.90.11.00.00 

3875 00932 ESTADUAL Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de  
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 6.079,08 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.001 

08.244.0009.2073 
3.3.90.39.00.00 

3935 01045 Outros Recursos não Vinculados  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.002 

08.241.0009.2090 
3.3.90.39.00.00 

3975 00951 FUNDO DO IDOSO - VIAJA MAIS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 4.142,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.1092 
4.4.90.52.00.00 

4400 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE PATRULHAS  E EQUIPAMENTOS DE APOIO A AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 450.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.2093 
3.3.90.39.00.00 

4495 01045 Outros Recursos não Vinculados  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 9.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.002 

22.661.0012.2099 
4.4.90.52.00.00 

4665 00944 TRANSFERENCIA ITAIPU BINACIONAL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
ATIVIDADES DE APOIO A AGROINDUSTRIA 
DEPARTAMENTO DE AGROINDUSTRIA E POLITICAS AMBIENTAIS 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 14.400,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.1100 
4.4.90.52.00.00 

4670 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 20.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.2102 
3.3.90.39.00.00 

4825 01045 Outros Recursos não Vinculados  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 9.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Excesso de Arrecadação 
Excesso de Arrecadação 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

62.000,00 
0,00 
0,00 

31.000,00 
31.000,00 
4.142,00 

0,00 
871.251,38 

0,00 
0,00 

0,00 
62.000,00 
62.000,00 
31.000,00 
31.000,00 

0,00 
4.142,00 

0,00 
570.000,00 
301.251,38 

# 
# 
# 

# 
# 
# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 054/2024. 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 

  
RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder ao servidor RODRIGO GURKOSKI inscrito no RG 10.575.950-

9 e CPF 085.085.249-86, ocupante do cargo em provimento Efetivo Operador de 

Retroescavadeira, licença Paternidade de 15 (quinze) dias conforme a Lei Municipal 

Nº 0124/2012 Capitulo V Artigo 36º - e Oficio nº 022/2017, de 26/04/2024 Á 

10/05/2024. 

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito do dia 

26/04/2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em03 de maio de 2024. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––PPRRAAZZOO    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN°°..   2222//22002233--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  
EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  NNOOSS  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  GGEERREENNCCIIAAMMEENNTTOO  DDEE  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  
PPRREEVVEENNTTIIVVAA  EE  CCOORRRREETTIIVVAA  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOOSS  QQUUEE  CCOOMMPPÕÕEE  AA  FFRROOTTAA  DDOO  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD//PPRR””..   
ÓÓrrggããoo  GGeerreenncciiaaddoorr ::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, pessoa jurídica de direito 
público, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001 -74, com 
endereço à Av. XV de novembro, 608, Centro, Virmond, PR , neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII..   
AAttaa  ddee  rreeggiissttrroo  ddee  pprreeççooss   nnºº..   8888//22002233  
DDeetteennttoorraa  ddaa  AAttaa  ddee  RReeggiissttrroo  ddee  PPrreeççooss::   DDEELLCCIIRR  AAPPAARREECCIIDDAA  BBEELLTTEERR, com 
sede na Rua Marechal Candido Rondon, 2358, Centro, Laranjeiras do Sul, CEP 
85.301-060 e inscrita no CNPJ sob nº. 02.913.264/0001-61, representada pela 
Sra. DDEELLCCIIRR  AAPPAARREECCIIDDAA  BBEELLTTEERR, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 
7.253.199-0 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 881.034.049-34   
DDaattaa  ddee  aassssiinnaattuurraa  ddoo  aaddiittiivvoo::   18 de abril de 2024.  
PPrraazzoo  ddee  vviiggêênncciiaa  ddoo  aaddiittiivvoo  ddaa  AAttaa  ddee  RReeggiissttrroo  ddee   PPrreeççooss ::  de 18 de abril de 2024 
a 17 de abril de 2025.  
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná. 
  
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––PPRRAAZZOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN°°..   2233//22002233--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  
EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  NNOOSS  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  GGEERREENNCCIIAAMMEENNTTOO  DDEE  MMAANNUUTTEENN ÇÇÃÃOO  
PPRREEVVEENNTTIIVVAA  EE  CCOORRRREETTIIVVAA  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOOSS  QQUUEE  CCOOMMPPÕÕEE  AA  FFRROOTTAA  DDOO  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD//PPRR””..   
ÓÓrrggããoo  GGeerreenncciiaaddoorr ::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, pessoa jurídica de direito 
público, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001 -74, com 
endereço à Av. XV de novembro , 608, Centro, Virmond, PR, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII..   
AAttaa  ddee  rreeggiissttrroo  ddee  pprreeççooss   nnºº..   8899//22002233  
DDeetteennttoorraa  ddaa  AAttaa  ddee  RReeggiissttrroo  ddee  PPrreeççooss::   DDEELLCCIIRR  AAPPAARREECCIIDDAA  BBEELLTTEERR, com 
sede na Rua Marechal Candido Rondon, 2358, Centro, L aranjeiras do Sul, CEP 
85.301-060 e inscrita no CNPJ sob nº. 02.913.264/0001-61, representada pela 
Sra. DDEELLCCIIRR  AAPPAARREECCIIDDAA  BBEELLTTEERR, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 
7.253.199-0 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 881.034.049-34   
DDaattaa  ddee  aassssiinnaattuurraa  ddoo  aaddiittiivvoo::   18 de abril de 2024.  
PPrraazzoo  ddee  vviiggêênncciiaa  ddoo  aaddiittiivvoo  ddaa  AAttaa  ddee  RReeggiissttrroo  ddee  PPrreeççooss ::  de 18 de abril de 2024 
a 17 de abril de 2025.  
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná.  

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 206/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
estabelecido no Artigo 41 da Constituição Federal e Artigo 
n.º 25 da Lei Municipal de n.º 030/2004 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis) de Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
     TORNAR estável no Serviço Público Municipal, o Servidor 
abaixo relacionado, detentor de Cargo de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de 
Laranjeiras do Sul-PR, mediante os resultados das Avaliações Especiais de Desempenho 
Individual de Estágio Probatório, ficando desde já concedido-lhe avanço horizontal à referência 
(02) do respectivo nível de vencimento: 
 

MATR. NOME CARGO POSSE 
49077-1 Nereu Vinicius Evandro 

Marlon Boeira 
Auxiliar de Manutenção e Conservação II 03/05/2021 

 
    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 

02 de maio de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de 
consumo diversos, para utilização na Creche Municipal Casemiro Gatto, através 
da Secretaria Municipal de Educação de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, em conformidade com as quantidades e especificações constantes no 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 20/05/2024. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br e/ou 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, ou na Comissão de Licitações, localizada 
no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a 
Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 03 de maio de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 
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EXTRATO DE RESCISÃO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 030/2014/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CLEVERSON DA CRUZ – ME. 
OBJETO: FICA RESCINDIDO, O CONTRATO Nº 030/2014/PMEAI, CELEBRADO EM 17 DE MARÇO DE 
2014, CORRESPONDENTE À CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE UM IMÓVEL URBANO DE 
PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL, SENDO: “UMA ÁREA TOTAL DE 1.250,00 M2, 
LOCALIZADO NAS CHÁCARAS 66 E 67 (A POLIGONAL DA ÁREA DE COMODATO TEM INICIO NO MARCO 
M-01 LOCALIZADO À MARGEM DA RUA SOROCABA NA DIVISA COM O LOTE Nº 03 DA QUADRA Nº 05 
DO LOTEAMENTO “PASSO LISO”; DESTE, SEGUE COM AZIMUTE DE 269º19”51” E PERCORRE 50,00 
METROS POR LINHA RETA E SECA QUE FAZ DIVISA COM TERRENOS DOS LOTES Nº 03, 04 E A RUA 
PORTO ALEGRE DO LOTEAMENTO “PASSO LISO” ATÉ O MARCO M-02 CRAVADO; DESTE, SEGUE COM 
AZIMUTE DE 357º09”30” E PERCORRE 25,00 METROS POR LINHA RETA E SECA QUE FAZ DIVISA COM 
TERRENOS DA MESMA CHÁCARA Nº 66 E 67 ATÉ O MARCO M-03 CRAVADO; DESTE, SEGUE COM 
AZIMUTE DE 89º19”51” E PERCORRE 50,00 METROS POR LINHA RETA E SECA QUE FAZ DIVISA COM 
TERRENOS DA MESMA CHÁCARA Nº 66 E 67 ATÉ O MARCO M-04 CRAVADO À MARGEM DA RUA 
SOROCABA; DESTE, SEGUE COM AZIMUTE DE 177º09”30” E PERCORRE 25,00 METROS POR LINHA 
RETA E SECA PELA MARGEM DA RUA SOROCABA ATÉ O MARCO INICIAL DA DESCRIÇÃO DESTE 
PERÍMETRO, PERFAZENDO UMA ÁREA DE 1.250,00 M2”, DESTINADO À INSTALAÇÃO DE 
INDÚSTRIA/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU COMÉRCIO”, CONFORME CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
001/2014, EM RAZÃO DE COMUM ACORDO ENTRE AS PARTES. OUTROSSIM, A PRESENTE RESCISÃO 
NÃO EXIME A EMPRESA DO PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE CONCESSÃO DE USO 
DE BENS PÚBLICOS. 
ASSINATURA: 12/04/2024. 
 
CONTRATO Nº: 205/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ASM METALURGICA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA RESCINDIDO O CONTRATO Nº 205/2023/PMEAI, CELEBRADO EM 26 DE OUTUBRO DE 
2023, CORRESPONDENTE À CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE 01 (UM) IMÓVEL URBANO, 
COM ÁREA TOTAL DE 1.292,89M2, LOCALIZADO NA RUA CRUZEIRO DO IGUAÇU, S/Nº, LOTE Nº 94-
A-1-A, NO PARQUE INDUSTRIAL, NESTE MUNICÍPIO E SERÁ DESTINADA À INSTALAÇÃO DE 
INDÚSTRIA/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU COMÉRCIO, CONFORME CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
006/2023, EM RAZÃO DE COMUM ACORDO ENTRE AS PARTES. 
ASSINATURA: 24/04/2024. 
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EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 196/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: A.E. CARLOTTO & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 196/2022/PMEAI CELEBRADO EM 27 DE NOVEMBRO DE 2022, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL (RECARGA), PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
REFERENTE AOS LOTES/ITENS 01, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
067/2022/PMEAI PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 41.000,00 
(QUARENTA E UM MIL REAIS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 51.250,00 (CINQUENTA E UM 
MIL, DUZENTOS E CINQUENTA REAIS), EM RAZÃO DE HAVER FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS 
MATERIAIS/PRODUTOS NA REFERIDA SECRETARIA, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA DÉCIMA 
DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 
PARÁGRAFO 1º. 
ASSINATURA: 02/05/2024. 

Município de Porto Barreiro - 2024
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1266 - Decreto nº 57/2024 de 25/04/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 928 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 736 2023
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 20.000,0020.000,00Suplementar
Superáv it Financeiro 500.000,00500.000,00Suplementar

Despesa
06

06.002
10.301.0006.2031

3.3.90.39.00.00
2600 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

15.451.0009.2047
4.4.90.51.00.00

4852 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DEPTO DE OBRAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

15.451.0009.2047
4.4.90.51.00.00

4852 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DEPTO DE OBRAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 500.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Superáv it Financeiro

20.000,00
20.000,00

500.000,00

20.000,00
20.000,00

500.000,00

Acréscimo
Anulação
Acréscimo

Emitido por: ROSINEI , na versão: 5534 m 02/05/2024 16:13:59

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85 . 345 - 000 
CGC 01 . 591 . 618 / 0001 - 36 - Fone/ Fax ( 042 ) 3661 - 1010 

porto@ portobarreiro. pr. gov. br 

Município de Porto Barreiro. 

 

 

DECRETO Nº 058/2024 
De 29 de Abril de 2024 . 

 
EMENTA: NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

 
O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica por este instrumento nomeado o CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE para o biênio 2024/2026, assim 

constituído: 
 
 
Presidente: Leticia de Fatima da Silva 

Vice – Presidente: José Adolfo Garcia 

1ª Secretaria: Sueli Trento Schrader 

2ª Secretaria: Regina Pereira 

 
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

 
 
Secretaria de Desenvolvimento e Ação Social 
Titular: Sueli Trento Schrader 

Suplente: Regina Pereira 

 
Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Claudinor Rodrigues Volff 

Suplente: Debora Ribeiro Ferreira 
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Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Henrique Wedderhoff Herrmann 

Suplente: Elizangela Roth Joaquim 

 
Secretaria Municipal de Agricultura 
Titular: Euderjan Pagliari 

Suplente: Janesia das Graças de Lima 
 
 
Secretaria Municipal de Planejamento 
Titular: José Adolfo Garcia 

Suplente: Jaissom Barth 

 
Secretaria Municipal de Finanças 
Titular: Rosinei Desante Schipanski 

Suplente: Tania Donatto Brustolin 

 
REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 

 
 
CMDR – Conselho Municipal de Desenvolvimento R ural 
Titular: Sergio Roberto Antunes 

Suplente: Paulo Roth 

 
PROVOPAR – Ação Social 
Titular: Matilde Palinski 

Suplente: Clacir Col Tosatti 
 
 
IGREJAS 
Titular: Karine de Cristo Rocha Loures 

Suplente: Leticia de Fatima da Silva 

 
APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
Titular: Vanete Maria da Rosa 
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Suplente: Maristela Panatto 
 
 

 
APMF – Associação de Pais, Mestres e Funcionários. 
Titular: Araldo Cesar Pretto 

Suplente: Neiva Adriane de Oliveira Palaoro 
 
 
CLUBE DE MÃES 
Titular: Brasilia Lemes da Silva 

Suplente: Icléia Bastos Rigo 

 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 29 de Abril de 2024 . 

 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441041294 
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EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA  
016/2024 
 
CONTRATANTE (UASG) 
UASG 980858 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM – PR 
 
OBJETO  
Contratação de empresa especializada para construção de piso em barracão industrial 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO  
R$ 32.641,05 (trinta e dois mil, seiscentos e quarenta e um reais e cinco centavos). 
 
PERÍODO DE PROPOSTAS 
DE 06/05/2024 ÀS 8H 
ATÉ 09/05/2024 ÀS 8H 
 
PERÍODO DE LANCES 
09/05/2024 DAS 8H ÀS 14H 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
  

 

 
 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 016/2024 
(Processo Administrativo n.º 047/2024) 

 
EXCLUSIVO PARTICIPAÇÃO MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

 
Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Goioxim por meio do(a) Departamento de Licitações, realizará 
Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por ITEM, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 002/2024, da Lei Complementar Municipal nº 819, 
de 15 de agosto de 2023, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, 
ainda de acordo com as condições estabelecidas neste edital. 
 

Data da sessão: 09/05/2024 
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/  
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 

 
1. OBJETO  
1.1 Contratação de empresa especializada para construção de piso em barracão industrial, conforme 
condições, quantidades e especificações estabelecidas neste Edital de Contratação Direta e seus anexos. 
 

Item Descrição Valor de referência  
1 O objetivo da contratação é realizar a construção de um piso no barracão do pátio 

de máquinas, garantindo uma estrutura sólida e segura para o armazenamento e 
manutenção dos equipamentos municipais. 

R$ 32.641,05 

 
1.2 O valor global estimado da contratação é de R$ 32.641,05 (trinta e dois mil, seiscentos e quarenta e um reais e 
cinco centavos). 
1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante 
do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br/.. 
2.2. O participante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema, agente de contratação ou Prefeitura por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do participante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas supracitados 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação. 
2.5. Não poderão disputar desta dispensa: 
2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos. 
2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a dispensa 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a dispensa versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

 

 
 
 

2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão licitante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau.  
2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si. 
2.5.7.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.5.8.  Agente público da Prefeitura de Goioxim-PR. 
2.5.9.  Pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 
2.5.10.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 
2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente público do 
órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
2.5.12. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao participante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do participante. 
2.6. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 
2.7.1. O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a possibilidade de participação nos itens 
exclusivos, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 
inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente 
por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.3. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 
3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

 

 
 
 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
3.7. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 
3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras; 
3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.9. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 
mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 
3.9.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados 
pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 
3.9.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção 
respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 
3.9.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma 
valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
3.10. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão 
contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção 
seguinte deste Aviso. 
 
4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, 
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.3.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 10,00. 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

 
 
 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com 
o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 
negociação de condições mais vantajosas. 
5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.3.3. Sempre que convocado, o licitante detentor da proposta vencedora terá o prazo de máximo de 30 (trinta) 
minutos, contado da solicitação no sistema, para responder à convocação de negociação, se for o caso, observados 
os itens 5.3.1 e 5.3.2. 
5.3.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 
eletrônica. 
5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, se necessário, 
de documentos complementares. 
5.4.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com 
indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta 
vencedora. 
5.4.2. Fica estabelecido prazo máximo de 1 (uma) hora, contado da solicitação no sistema, para envio da proposta 
e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação após lances. 
5.6. Será desclassificada a proposta que: 
5.6.1. contiver vícios insanáveis; 
5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 
5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

 
 
 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Aviso de Contratação Direta.  
 
6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do TERMO DE REFERENCIA ANEXO 
I deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
6.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame (Lei 
14.133/21, art. 64). 
6.3. Os documentos relacionados no item 8 do termo de referência deste edital, são necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, e serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, as declarações exigidas no 
cadastramento da proposta. 
6.5. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 
6.5.1. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem anterior.  

6.6. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
6.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 
pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não-regularização da documentação, no prazo 
previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e edital, sendo 

 

 
 
 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para exercício do mesmo 
direito. 
6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado. 
 
7. DO ENCERRAMENTO DA DISPENSA 
7.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, o processo será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 
7.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
7.1.2. revogar a dispensa de licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
7.1.3. proceder à anulação da dispensa, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
7.1.4. adjudicar o objeto e homologar a dispensa. 
7.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem 
efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha 
dado causa. 
7.3. O motivo determinante para a revogação do processo deverá ser resultante de fato superveniente devidamente 
comprovado. 
7.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados 

8. CONTRATAÇÃO 
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo 
de Contrato ou aceitar instrumento equivalente. Sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

8.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
8.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
8.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
8.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, a partir da data data da assinatura do contrato, prorrogável 
conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 
contrato. 
 
9. SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 
Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

 
 
 

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
9.1.10.2. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 337-F, 337-I, 
337-L e 337-O do Código Penal. 
9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 0,5% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 
qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
9.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
9.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

 
 
 

9.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 
9.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
9.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 
de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
9.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso  
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. O procedimento será divulgado no COMPRASNET e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 
e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, 
por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá: 
10.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
10.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 
se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 
10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
10.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 
caso. 
10.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 
na respectiva notificação. 
10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário 
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
de contratação. 
10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

 
 
 

10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
10.13.1. ANEXO I- Termo de Referência; 
10.13.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 
10.13.3. ANEXO II – Declaração Unificada. 
10.13.4. ANEXO IV – Modelo Contrato 

 
Goioxim, 30 de abril de 2024. 

 
 

 
MARI TEREZINHA DA SILVA  

Prefeita Municipal 
  

 

 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO 
DE PISO EM BARRACÃO INDUSTRIAL.  

 
Item Descrição Valor de referência  Valor Total 

1 O objetivo da contratação é realizar a construção de um 
piso no barracão do pátio de máquinas, garantindo uma 
estrutura sólida e segura para o armazenamento e 
manutenção dos equipamentos municipais. 

R$ 32.641,05 R$ 32.641,05 

 
Valor total previsto para a contratação R$ 32.641,05 (trinta e dois mil, seiscentos e quarenta e um reais e cinco 
centavos). 
 
1.2. Mais detalhes sobre o objeto podem ser encontrados nos itens do orçamento detalhado anexo ao processo.  
1.3. O prazo de execução estimado do objeto é de 30 dias corridos.  
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da emissão da Nota de Empenho, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133 /2021, sendo prorrogado automaticamente se seu objeto não for concluído no período 
firmado no contrato, na forma do artigo 111 da Lei nº 14.133 de 2021.  
1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 
alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

A prestação dos serviços descritos no objeto se faz necessária com a finalidade de atender às demandas 
críticas de infraestrutura no pátio de máquinas. Esta obra visa não apenas a modernização e adequação do local, mas 
também a melhoria substancial das condições de acesso, segurança e funcionalidade dessa área essencial para o 
armazenamento e manutenção dos equipamentos municipais. Por meio da construção de um piso adequado e 
resistente, busca-se não apenas atender aos padrões técnicos exigidos, mas também proporcionar um ambiente seguro 
e funcional para os funcionários e garantir a conservação dos equipamentos. 

Esta obra representa um investimento estratégico na infraestrutura do pátio de máquinas, contribuindo 
para a eficiência operacional e preservação dos equipamentos municipais, além de demonstrar o compromisso do 
órgão responsável com a melhoria contínua das condições de trabalho e gestão dos recursos públicos. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei n. 14.133/2021).  

A solução escolhida para atender às necessidades da Administração é a contratação de empresa do 
ramo de construções e reformas civis, especializada da área de construção civil, para executar o serviço de 
construção de um piso, com fornecimento e instalação de todos os materiais necessários à execução do trabalho. 

A contratação deverá incluir o fornecimento de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários à conclusão dos trabalhos, inclusive a alocação de mão de obra qualificada compatível com o 
escopo que deverá ser cumprido e o transporte de materiais e equipamentos até o local onde será realizado o serviço. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) São requisitos da 
contratação:  

✓ Ser empresa da área de construção civil com habilitação na área de construção civil ou 
arquitetura, mediante comprovação de habilitação no CREA, CAU ou CFT;  

 

 
 
 

✓ Em função da criação do Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT) pela Lei nº 
13.639/2018, será permitida a participação de empresas que comprovem habilitação no CRT na 
modalidade civil. 

✓ Ter condições operacionais e gerenciais de atuar no Município de Goioxim;  
✓ Apresentar a documentação relativa à habilitação, inclusive técnica; e  
✓ Não apresentar nenhum registro que impeça a contratação.  

Em que pese o objeto não implicar impacto ambiental relevante, foram previstos critérios de 
sustentabilidade entre as obrigações da Contratada no que se refere à destinação de resíduos.  

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelo fato 
de o contrato não envolver dedicação de mão de obra 

  
VISTORIA  
A avaliação prévia do local de execução dos serviços é recomendável para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. Por isso, o interessado poderá realizar vistoria prévia, 
acompanhado por servidor designado para esse fim. 

A vistoria deverá ser previamente agendada através do telefone 3656-1002; 
O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Aviso de Dispensa e se 

estenderá até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  
Para a vistoria, o representante legal da empresa ou profissional legalmente habilitado, indicado pela 

empresa, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 
contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021). 
O prazo de execução dos serviços é o constante no subitem 1.3, a partir da emissão da ordem de serviço pelo fiscal 
do contrato na forma que se segue:  

A empresa vencedora do procedimento licitatório será contratada para executar o cumprimento do 
escopo no prazo pactuado.  

A contratação será formalizada por meio de Nota de Empenho emitida em favor da empresa que se 
sagrar vencedor da licitação, que substituirá o termo de contrato, conforme disposição do artigo 95 da Lei nº 14.133 
de 2021. 

Em que pese a ausência de termo de contrato assinado entre as partes, a Contratada se vinculará, 
obrigatoriamente, ao Termo de Referência e seus anexos. 

Tão logo seja emitida a Nota de Empenho em favor da empresa Contratada, ela será enviada à empresa 
Contratada junto com documento denominado Aceite da Nota de Empenho, o qual deverá ser assinado e devolvido. 

Após o recebimento do Aceite da Nota de Empenho, será emitida Ordem de Serviço. 
O objeto contratado deverá ser executado conforme planejamento da empresa Contratada, a qual deverá 

adotar a melhor técnica para executar o serviço no prazo pactuado e com zelo, responsabilidade e segurança. 
O objeto do contrato deverá ser efetivamente executado sob a supervisão do profissional legalmente 

habilitado, indicado pela empresa, no momento da apresentação dos documentos de habilitação, observando o 
disposto no subitem 8.  

O profissional legalmente habilitado, indicado pela empresa, deverá ter vínculo profissional com a 
empresa licitante, seja societário, trabalhista ou contratual.  

O profissional legalmente habilitado, indicado pela empresa, atuará como preposto da Contratada e a 
representará na execução do contrato. 

O profissional legalmente habilitado, indicado pela empresa, deverá ter pleno conhecimento do objeto 
contratado e deverá ser capaz de dirimir dúvidas e prestar esclarecimentos à Administração.  

 

 
 
 

O profissional legalmente habilitado, indicado pela empresa, poderá ser substituído no decorrer da 
execução do serviço por outro profissional de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 
aprovada pela Administração.  

A substituição do profissional legalmente habilitado, indicado pela empresa, ficará condicionada à 
apresentação dos documentos exigidos para qualificação técnica da empresa Contratada. 

 
Antes do início da execução dos serviços, será realizada uma reunião inicial, na forma presencial ou 

virtual, que contará obrigatoriamente com a presença do preposto e dos servidores designados para realizar a 
fiscalização.  

Tão logo se dê início à execução do contrato, cabe à Contratada atuar pelo andamento do serviço 
contratado, ficando responsável por zelar pelo cumprimento dos prazos acordados. 

O objeto do contrato só será recebido na hipótese da conclusão total do escopo do serviço.  
A comunicação entre Contratada e Contratante deverá ocorrer por escrito por meio de mensagem 

eletrônica. 
A empresa Contratada deverá manter endereço eletrônico corporativo para correspondência com a 

Administração. 
 
Local da prestação dos serviços  

Os serviços serão prestados no local designado no empenho ou ordem de serviço, sendo este no barracão 
do pátio de máquinas, situado no bairro Alto dos Milagres. 
 
6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS E INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O 
DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA  

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar todos os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários conclusão dos trabalhos;  

Os valores descritos no item 1 podem ser validados pela empresa através de vistoria ao local. 
A Contratada deve apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Termo de 

Responsabilidade Técnica (TRT) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) específica para esta contratação. 
A Contratada deve considerar o disposto no subitem deste documento; 
Ao final, a empresa deverá se encarregar da retirada e destinação adequada dos resíduos provenientes 

do serviço bem como da limpeza do local. 
A retirada de resíduos deverá ser realizada por profissionais treinados para a execução dos serviços, com 

o uso adequado de todos os equipamentos de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) que lhe assegurem a 
perfeita execução dos serviços, observando se todos os critérios de segurança compatíveis com a atividade estão a 
contento. 

As empresas licitantes poderão encaminhar pedidos de esclarecimentos ao e-mail 
licitagoioxim@yahoo.com.br. 

 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21). 

ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL  
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 
(Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 
(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

 

 
 
 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º). 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, 
art. 117, §2º). 

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).  

O preposto será o profissional legalmente habilitado indicado pela empresa pelo serviço a ser executado 
no momento da habilitação. 

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, 
art. 121, §1º).  

A Contratada poderá apresentar justificativa para a ocorrência de atrasos ou de falhas na execução do 
objeto, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

Será aceita como justificativa para ocorrência de atrasos decorrentes de chuvas atípicas, relevantes e 
prolongadas que venham a obstaculizar a realização de serviços, desde que os fatos estejam devidamente 
comprovados no Livro de Ordem.  

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da execução do objeto em relação ao 
escopo cumprido bem como aos prazos pactuados, devem ser aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as 
regras previstas neste termo de referência.  

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, 
art. 44, §2º).  

A empresa Contratada deverá manter endereço eletrônico corporativo para correspondência com a 
Administração;  

As mensagens deverão ser enviadas ao preposto indicado pela Contratada.  
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).  
Após o recebimento da nota de empenho e antes do início da execução do serviço, o órgão ou entidade 

convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial, na forma presencial ou virtual, conforme 
subitem, para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, 
art. 44, 31º).  

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao 
SICAF.  

Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 
 

 

 
 
 

DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, considerando que:  
A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

Haverá uma única medição ao final da execução dos serviços;  
O pagamento será único, após a conclusão dos serviços e da medição;  
Só caberá pagamento após a verificação da conformidade dos serviços.  
Só caberá pagamento na hipótese de o serviço estar cumprido na sua integralidade. 
Os detalhes do procedimento de pagamento estão no item especifico. 
Não caberá redimensionamento no pagamento caso a Contratada não venha a executar a totalidade do 

escopo de cada etapa. 
Em caso de falha ou irregularidade detectada, a Contratada deverá refazer a parte do serviço que não foi 

executada em conformidade com os termos pactuados, cabendo pagamento apenas quando for verificado o 
cumprimento total do escopo da etapa que está sendo medida.  

 
DO RECEBIMENTO 
 Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contado do relatório de entrega do serviço concluído, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá 
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhálos ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo.  

O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

Em caso de rejeição, o fiscal fixará prazo para que a irregularidade seja sanada, às custas do contratado, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis. 

Nesse caso, cabe à fiscalização não atestar a medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá 
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 
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Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e  

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização;  

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 
DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021). 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na 
forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a 
seleção da proposta de menor preço global. 

As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 
objetos, conforme disciplinado logo abaixo do Aviso de Contratação Direta.  

Análise conjunta do demandante, da equipe técnica e da equipe de planejamento concluiu que por se 
tratar de objeto de pequeno vulto e de execução imediata não se faz necessária a exigência de qualificação econômico-
financeira. 
 
8.1. Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, entre outros documentos que poderão ser exigidos no edital da licitação, o 
licitante deverá comprovar os seguintes requisitos:  
 
8.2. Habilitação jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 
no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

 
 
 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

h) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 
8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; quando for o caso; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
8.4. Habilitação Técnica  

a) Certidão de registro de pessoa jurídica no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou no 
CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais) ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em 
situação válida, ativa e regular, com indicação de ramo de atividade civil, na área de construções e reformas 
civis ou na área de arquitetura.  

b) Para avaliação do ramo de atividade da empresa, serão também consideradas as atividades elencadas no 
objeto social indicado na própria Certidão. 

c) Certidão de registro profissional do profissional legalmente habilitado, indicado pela empresa, no CREA ou 
no CRT ou no CAU em situação válida, ativa e regular onde conste habilitação na respectiva área. 

d) Carteira de Identidade do profissional que consta como profissional legalmente habilitado, indicado pela 
empresa, junto ao CREA ou ao CRT ou ao CAU.. 

 
8.5. Habilitação Econômico-Financeira  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

b) Balanço patrimonial, termo de abertura e encerramento, nota explicativa, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  

c) Os documentos referidos no item b. , limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos.  

 

 
 
 

d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social  
f) Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  

g) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
SG =  Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
h) As empresas, cadastradas sistemas eletrônicos, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente.  

i)  Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21, pois permitem a 
comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos 
foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação 
financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 
estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos 
serviços, objeto desta licitação. 

j) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, em prazo não superior a 3 (três) 
meses contados da data de apresentação das propostas. 

 
09. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A despesa decorrente da contratação será estimada em pesquisa de preços realizada concomitantemente 
à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, conforme previsão § 4º e § 5º do artigo 7º da Instrução 
Normativa SEGES/ ME nº 65 de 2021. 

A verificação da compatibilidade de preços considerará o número de concorrentes no procedimento e 
os valores por eles ofertados.  
 
10. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
As despesas das parcelas contratuais vincendas em 2024 serão pagas com os créditos orçamentários das dotações 
consignadas na LOA (Lei Orçamentária Anual - Lei nº 838, de 05 de dezembro de 2023) relacionadas a seguir. Se a 
despesa não for executada em 2024, será paga com créditos orçamentários previstos em dotação correspondente na 
LOA de 2024. 
 

Dotações 
Exercício 

da despesa 
Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2024 650 06.001.15.451.0005.2020 0000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
 

 

 
 
 

11. PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
PRAZO DE PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura.  

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.  

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da 
prestação em atraso. 

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  
Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 

fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
o prazo de validade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante;  
o período respectivo de execução do contrato; 
o valor a pagar; e 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o contratante;  

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

 

 
 
 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 
12. REAJUSTE (art. 92, V)  

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 
apresentação da proposta.  

 
13. DISPOSIÇÕES FINAIS  

O Termo de Referência da respectiva contratação será disponibilizado através do sistema de dispensa 
eletrônico. 

 
Goioxim, 30 de abril de 2024. 
 
 
 
 

 
ORDILEI GOMES FERNANDES  
Secretário de Administração 
 
 
VANIA BONATTI ZORZANELLO 
Secretária Municipal de Projetos, Indústria e Comércio 
 
 
ANDERSON BITTENCOURT  
Engenheiro Civil 
 

 

 

 

 

  

 

 
 
 

 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
(local e data) 
 
Ao 
Município de Goioxim, Estado do Paraná 
Dispensa Eletrônica nº 016/2024 
Processo nº 047/2024 
 
Prezados, 
 
(........nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob o nº ............................, vêm respeitosamente ao Município de 
Goioxim, apresentar proposta no valor global de R$ _____ (..........), referente a Dispensa Eletrônica nº 016/2024, 
decorrente do Processo nº 047/2024, visando o contratação de palestras e oficinas para formação continuada dos 
professores da rede municipal de ensino, conforme valores unitários a seguir: 
 

Item Características mínimas do objeto Unidade de 
fornecimento 

Qtde Preço (R$) 

Unitário Total 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
 

(Identificação e assinatura do responsável legal ou 
Procurador, neste caso encaminhar procuração) 

  

 

 
 
 

Anexo III 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado do licitante) 

Ao 
Município de Goioxim, Estado do Paraná 
Dispensa Eletrônica nº 016/2024 
Processo nº 047/2024 
 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, através de seu 
representante legal subscrito:  
 
(     ) Declara, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos 
no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, § 2º da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, no ano-calendário de 2023, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
referida Lei Complementar. 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte. 
 
1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da Dispensa Eletrônica nº 016/2024; 
2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital; 
3) Declara nos termos do Art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menores 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 
5) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da Prefeitura de Goioxim 
- PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
6) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente da Prefeitura de Goioxim ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
7) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) ......................., inscrito no CPF nº 
.............................. e-mail [informar e-mail para envio do contrato.......] ocupante do cargo de .................. nesta 
empresa. (Se for procurador, encaminhar anexo a procuração); 

 
8) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as comunicações, 
inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e etc., poderão ser feitas através 
do e-mail ...................................., produzindo para todos os fins, total validade jurídica. 

 
local e data 

 
(identificação e assinatura do responsável legal ou 

Procurador, neste caso encaminhar procuração) 
  

 

 
 
 

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2024, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GOIOXIM/PR, E A EMPRESA  
.......................................................... 

O MUNICÍPIO DE GOIOXIM Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, com 
sede na Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, na cidade de Goioxim, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.607.627/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Municipal de Goioxim/PR, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, o Sra. Mari Terezinha da Silva, portador(a) da Carteira de Identidade nº , inscrito(a) no 
CPF, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa xxxxxx, inscrita no CNPJ n.º xxxxxxxx, 
situada a Rua xx, n.º xx, CEP xxxx, neste ato representada pelo(a) Sr(a). xxxxxxx, brasileiro(a), portador(a) do(a) 
CPF/MF n.º xxxxxxx, e cédula de identidade n.º xxxxx, SSP/xx, residente e domiciliado em xxxxxxx, doravante 
denominado CONTRATADA e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA ELETRONICA 
00/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é o , nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  
1.2 Objeto da contratação: 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VLR UNI VLR TOTAL 

     

   TOTAL  
 
1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta da contratada; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do presente termo, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
Fica nomeado como Gestor deste contrato, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, 
conforme o Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/202, será nomeado o gestor Ordilei Gomes Fernandes,  
4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

 

 
 
 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta, 
em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 São obrigações do Contratante: 
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

 
 
 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada; 
9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 
9.15   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 
 
 

9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante. 
 
10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 1% a 10% do 
valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 0,5% 
a 5%  do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 3 %  do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 3 %  do valor do 
Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 3 %  do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

 
 
 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

 
 
 

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3 Indenizações e multas. 
12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021).  
12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 
V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cantagalo-PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

1 
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AVISO DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS Nº 01/2024 

CONVÊNIO Nº 942663/2023–MS 
 
 A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LARANJEIRAS DO 
SUL, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 77.290.401/0001-58, através de 
seu Presidente, tendo em vista a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto nº 11.531/2023 e 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33/2023, e demais legislações, torna público que 
fará realizar às 13H00MIN DO DIA  24 DE MAIO DE 2024, a conferencia dos 
documentos da COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS Nº 01/2024, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DEEQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE,conforme especificações do edital. 
Os interessados deverão solicitar o edital, bem como pedidos de esclarecimentos, 
impugnações, através do e-mail: laranjeirasdosul@apaepr.org.br 
  As empresas participantes deverão encaminhar a proposta completa no e-mail: 
laranjeirasdosul@apaepr.org.br ou para o endereço: Rua General Espirito Santo, 200, 
Centro de Laranjeiras do Sul, aos cuidados da colaboradora Claudiane Spinello, das 
09h do dia 06/05/2024 às 17h do dia 23/05/2024. 

Laranjeiras do Sul, 03 de maio de 2024. 
 
 
 

  
SERGIO HENRIQUE TOALDO 

Presidente da APAE  
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e-CPF A3, OU=(em branco), CN=SERGIO 
HENRIQUE TOALDO:37203673987
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024-05-03 08:11:50
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Resolução n.º 01/2024 

DATA: 02/05/2024 
 

 
SÚMULA: NOMEIA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
LARANJEIRAS DO SUL –  PR.  

 
 

                                            O Presidente da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LARANJEIRAS DO SUL –  PR ,  no uso de 
suas atribuições legais e com base na Lei Federal nº 14.133/21,  
 
R E S O L V E:  
 
  Art.  1º  -  Designar  como Agente de Contratação, a senhora: 
 MARGARETE FRANCO ,  inscrita no CPF sob nº 680.941.089-91.  
 
Art.  2º  -   Designar  como membros da equipe de apoio os senhores: 
CLAUDIANE SPINELLO ,  inscrita no CPF sob nº 009.671.409-35, e  
LUCAS GAZZIERO ,  inscrito no CPF sob nº 074.148.799-33. 
   
Art. 3º  -  Esta resolução entra em vigor na data de sua emissão, 
revogadas as disposições em contrário .    

 
 

 
 
 

SERGIO HENRIQUE TOALDO  
Presidente da APAE  
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TOALDO:37203673987
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, 
OU=40312993000151, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A3, OU=(em branco), CN=SERGIO 
HENRIQUE TOALDO:37203673987
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024-05-03 08:18:42

SERGIO 
HENRIQUE 

TOALDO:
37203673987

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
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             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 2 de 2 

 

17 1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO     UN 1,00 158.936,57 158.936,57 
17 2 SERVICO MAO DE OBRA (HORA 

TECNICA)   
PRÓPRIA HS 160,40 187,00 29.994,80 

TOTAL 469.157,35 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude da formalização da anulação do saldo, fica reduzido ao valor contratual o montante de R$ 
469.157,35 (novecentos e trinta e sete mil novecentos e trinta e seis reais e oitenta e sete centavos), 
passando o valor total contratual de R$ 663.902,80 (seiscentos e sessenta e três mil novecentos e dois 
reais e oitenta centavos) para R$ 194.745,45 (cento e noventa e quatro mil setecentos e quarenta e 
cinco reais e quarenta e cinco centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o art. 19, inciso I e paragrafo único do Decreto nº 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo 
aditivo. 
 
 
 
. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 29 de abril  de 2024. 
 
 
 
 
 

                   FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                               MACIEL BAPTISTEL 
            CONTRATANTE                                    CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

_______________________________       ______________________________ 
Nome: _________________________                Nome: ________________________  

CPF/RG nº______________________                     CPF/RG nº______________________  

GUARAPUAVA: 

Notifique-se, nos termos do art. 13 da Lei Federal nº 9.656/98, o(a) portador(a) do CPF/MF nº 
096.165.289... inscrito(a) na operadora sob o código de identificação nº 1270112588 para que 
compareça à sede da Unimed Guarapuava, CNPJ nº 78.044.815/0001-60, situada na rua 
Capitão rocha, n° 1263, Centro Guarapuava PR, CEP 85010-270, ou entre em contato por meio 
do telefone (042) 3621-7567, em horário comercial falar com Arícia, num prazo máximo de 10 
dias contados desta publicação. 

 

Notifique-se, nos termos do art. 13 da Lei Federal nº 9.656/98, o(a) portador(a) do CPF/MF nº 
036.876.139... inscrito(a) na operadora sob o código de identificação nº 12370 para que 
compareça à sede da Unimed Guarapuava, CNPJ nº 78.044.815/0001-60, situada na rua 
Capitão rocha, n° 1263, Centro Guarapuava PR, CEP 85010-270, ou entre em contato por meio 
do telefone (042) 3621-7567, em horário comercial falar com Arícia, num prazo máximo de 10 
dias contados desta publicação. 

 

Notifique-se, nos termos do art. 13 da Lei Federal nº 9.656/98, o(a) portador(a) do CPF/MF nº 
049.012 inscrito(a) na operadora sob o código de identificação nº 11651 para que compareça à 
sede da Unimed Guarapuava, CNPJ nº 78.044.815/0001-60, situada na rua Capitão rocha, n° 
1263, Centro Guarapuava PR, CEP 85010-270, ou entre em contato por meio do telefone (042) 
3621-7585, em horário comercial falar com Anna, num prazo máximo de 10 dias contados 
desta publicação. 

 

LARANJEIRAS DO SUL 

Notifique-se, nos termos do art. 13 da Lei Federal nº 9.656/98, o(a) portador(a) do CPF/MF nº 
041.470.039... inscrito(a) na operadora sob o código de identificação nº 15528 para que 
compareça à sede da Unimed Guarapuava, CNPJ nº 78.044.815/0001-60, situada na rua 
Capitão rocha, n° 1263, Centro Guarapuava PR, CEP 85010-270, ou entre em contato por meio 
do telefone (042) 3621-7567, em horário comercial falar com Arícia, num prazo máximo de 10 
dias contados desta publicação. 

 

PINHÃO 

Notifique-se, nos termos do art. 13 da Lei Federal nº 9.656/98, o(a) portador(a) do CPF/MF nº 
088.150.819... inscrito(a) na operadora sob o código de identificação nº 11896 para que 
compareça à sede da Unimed Guarapuava, CNPJ nº 78.044.815/0001-60, situada na rua 
Capitão rocha, n° 1263, Centro Guarapuava PR, CEP 85010-270, ou entre em contato por meio 
do telefone (042) 3621-7567, em horário comercial falar com Arícia, num prazo máximo de 10 
dias contados desta publicação. 

 

 

 



5A SÁBADO (04)
MAIO DE 2024 EDIÇÃO 4381PUBLICAÇÃO  OFICIAL

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 
REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ 

RESOLUÇÃO Nº. 127, de 02 de maio de 2024. 
Designa servidores para função de Agente de 
Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, e da outras 
providências. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais previstas no Estatuto e suas alterações, ainda, na Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril 
de 2021, RESOLVE 
Art. 1º DESIGNAR os servidores FERNANDO DE QUADROS ABATTI, IANA ROBERTA SCHMID e 
JULIANO RIBEIRO, para exercerem a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, para realização de 
licitações do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste 
Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 01 de maio de 2024 à 31 de dezembro de 2024. 
Art. 2º DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, para desempenhar a função de 
Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Consórcio Público 
Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, 
para o período de 01 de maio de 2024 à 31 de dezembro de 2024. 
Art. 3º DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, para desempenhar a função de Pregoeira, 
para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Consórcio Público Intermunicipal para o 
Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 01 
de maio de 2024 à 31 de dezembro de 2024. 
Art. 4º DESIGNAR os servidores FERNANDO DE QUADROS ABATTI, IANA ROBERTA SCHMID e 
JULIANO RIBEIRO para desempenhar a função de Equipe de Apoio. 
Art. 5º Os agentes e pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, 
a depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município de Coronel Vivida, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 
Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 
1º (primeiro) de maio de 2024. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Pinhais, aos 02 (dois) dias do mês de maio de 2024. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Presidente 

 
 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 05/2024 
Processo Licitatório nº 40/2024, AUTORIZO, nos termos do art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº 
14.133/2021, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, 
declarando inexigível a licitação nos termos do Artigo 74, Inciso I, do diploma legal invocado, 
contratação direta por inexigibilidade. Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos 
médico-hospitalares e odontológicos, via adesão ao CONIMS. Empresa: CIRÚRGICA OURO VERDE 
– COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
14.308.899/0001-19; ICP CIENTIFICA PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº 19.026.965/0001-37; MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS 
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 68.886.605/0001-65. Valor total de R$ 3.617,62 (três 
mil seiscentos e dezessete reais e sessenta e dois centavos). O prazo de vigência: 12 (doze) meses. 
Publique-se. Coronel Vivida, 03 de maio de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 90013/2024. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: Dia 21 de maio de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição de veículo básico em 
atenção à Resolução SESA º 1432/2023. Valor máximo estimado: R$ 92.362,50 (noventa e dois mil 
trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). Gênero: Bem Patrimonial. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço 
eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br.  Informações pelo telefone: (46) 
3242-8614. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 90016/2024. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: 23 de maio de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços para contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de impermeabilização de telhado, com fornecimento e 
aplicação de manta asfáltica aluminizada 3mm. Valor máximo estimado: R$ 195.000,00 (cento e noventa e 
cinco mil reais). Gênero: Manutenção e Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 
3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 ou 
(46) 9 8401-3560. 
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AVISO DE CREDENCIAMENTO 
 

 A Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - ASSISCOP, através de 

seu Presidente, com fundamento no caput do Artigo 79, incisos I e II da Lei federal nº 14.133/2021 

e demais legislações aplicáveis, torna público que estará realizando CREDENCIAMENTO de 

empresas (sem possibilidade de contratação de profissionais individualizados) para 

atendimento multidisciplinar em avaliação e intervenção de pessoas com suspeita e 

diagnostico no Espectro Autista, em suas dependências, e em consonância com as Políticas de 

Saúde do SUS. O Regulamento e seus anexos poderão ser obtidos junto à ASSISCOP, sito à Rua 

Diogo Pinto, 1320, 1º Andar, Centro, fone 42 3635 3681 ou através do e-mail: 

assiscoplicitacao@gmail ou na página www.assiscop.pr.gov.br. 

 

A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue na Sede da ASSISCOP em dias 

uteis das 08h00 às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, ou pelo endereço eletrônico e-mail: 

asssiscoplicitacao@gmail.com, em horário de atendimento das 08:00 às 17:00 hrs. 

 

1ª Pré-qualificação: a partir de 17 de maio de 2024 até o dia 27 de maio de 2024, para o julgamento 

no dia 31 de maio de 2024 ás 14:00 horas.  

2ª Pré-qualificação: a partir de 31 de maio de 2024 até o dia 11 de junho de 2024, para o julgamento 

no dia 12 de junho de 2024 ás14:00 horas.  

Serão recebidos os documentos para pré-qualificação, posteriores, até o primeiro dia útil de cada 

mês e o julgamento se dará sempre no  5º dias útil do mesmo mês em horário definido pela 

comissão.  

 

Laranjeiras do Sul, 03 de maio de 2024. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 
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Presidente da ASSISCOP 
 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 
 
A ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO DO PARANÁ– 

ASSISCOP, com sede na cidade de Laranjeiras do Sul, PR, representado neste ato pelo seu 

Presidente NEIMAR GRANOSKI, no uso legal de suas atribuições estatutárias, de acordo com 

as disposições constantes na Lei n.° 14.133/2021, torna pública a realização de 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 

DA ÁREA DE SAÚDE a realização de para prestação de serviços especializados de saúde, 

conforme normas estabelecidas neste Edital, com base no Decreto Estadual nº 4.507/2009, na Lei 

Federal nº 8.080/90, na Lei Federal nº 14.133/2021, com base no artigo 79 e seus incisos, na Lei 

Estadual nº 15.608/07 e seu artigo 24, na Resolução Nº 04/2023 com base no artigo 35 e seus 

parágrafos 1º,2º, 4º, 5º e 6ºe nos termos das condições estabelecidas a seguir: 

 
1. OBJETO  

O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de empresas ( sem 

possibilidade de contratação de profissionais individualizados) para atendimento multidisciplinar 

em avaliação e intervenção de pessoas com suspeita e diagnostico no Espectro Autista, em suas 

dependências, e em consonância com as Políticas de Saúde do SUS, com plena observância das 

diretrizes técnicas e gerenciais estabelecidas pelo Ministério da Saúde por meio de suas portarias 

e protocolos, e conforme o ANEXO I - deste Edital. 

Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como o 

processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca 

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, 

se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados.  

1.3 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, 
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paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 

contratações simultâneas em condições padronizadas. A forma de execução dos serviços, seus 

quantitativos, valores, prazos etc. estão previstos no Anexo X – Termo de Referência deste Edital. 

 
2. DOS VALORES E QUANTIDADES 
 
2.1. As empresas serão contratadas para a realização dos atendimentos avaliação e/ou de forma 

multidisciplinar, sendo responsável pelo fluxo dos atendimentos dentro do seu espaço, tendo em 

vista que eles acontecem por horas semanais, e deverão acompanhar quantitativos conforme 

tabelas no anexo I. 

2.2. Os municípios consorciados através de suas secretarias ou departamentos de saúde, são os 

responsáveis pela triagem, regulação das filas de espera e pelo agendamento de condutas 

terapêuticas. 

 
3. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

3.1. Mediante entrega da nota fiscal, em até 45 (quarenta e cinco) dias da data de processamento 

da produção apresentada e aprovada no Sistema IDS. 

3.1.1. O pagamento dos recursos financeiros previstos no contrato ficará condicionado ao regular 

repasse de recursos por parte dos municípios consorciados. 

3.2 A RECEPÇÃO DAS GUIAS DE ATENDIMENTOS DEVEM OCORRER NO MESMO DIA 

DO ATENDIMENTO AO USUÁRIO, PREFERENCIALMENTE NO ATO DO 

ATENDIMENTO, NÃO HAVENDO A RECEPÇÃO AUTOMÁTICA ESSAS GUIAS SERÃO 

CANCELADAS AS 23:59HRS DO DIA DO ATENDIMENTO. 

 3.3. A remuneração se dará por serviços produzidos (executados) e o pagamento do faturamento 

será creditado diretamente na conta cadastrada fornecida pelo prestador de serviço. 

3.4. O pagamento será realizado, tendo por base o valor pré-definido pela Administração, a qual 
pode utilizar-se de tabelas de referência (ANEXO I) 
3.5. É expressamente vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada. 
Financiamento 

 
 
 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

3.6. O valor máximo anual estimado para a execução do presente Edital importa em até R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais) 
3.7. Os recursos financeiros são provenientes conforme Dotação Orçamentária:  
Dotação Orçamentária 
002.10.301.0002.2002 3.3.90.39.00.00 
Fonte de Recurso 
Recursos Ordinários (livres) 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 

4.3. O credenciamento permanecerá aberto, a fim de viabilizar o ingresso de novos interessados 

até atingir a necessidade da ASSISCOP, devendo ser republicado anualmente como condição de 

eficácia, mantendo as mesmas condições aos novos interessados. 

4.4. Os interessados deverão atender aos subitens “6.1” e “6.2” do presente Edital. 

Protocolizando a entrega da documentação completa para o e-mail: assiscoplicitacao@gmail.com 

e/ou trazer de maneira presencial, diretamente na Secretaria de Administração da ASSISCOP, na 

Rua Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-290, Laranjeiras do 

Sul, Estado do Paraná, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 

17h00min. 

4.5. O prazo para a entrega da documentação completa é de 15 (quinze) dias, podendo ser 

prorrogável por mais 10 (dez) dias a critério da administração, a contar da data da publicação no 

Diário Oficial da ASSISCOP, bem como da divulgação pelo site https://www.assiscop.pr.gov.br/ 

4 6.   Após encerrado o prazo para entrega da documentação, fica estabelecido o prazo de até 30 

(trinta) dias, contados do recebimento da documentação na Secretaria de Administração do 

ASSISCOP, para a Administração proceder à análise dessa, cabendo prorrogação nos termos do 

art. 12 do Decreto Estadual nº 4.507/2009. 

4.7. A decisão quanto ao credenciamento ou não será comunicada diretamente à interessada por 

meio eletrônico via e-mail, sendo que o credenciamento não implica necessariamente na 

contratação. 

4.8. Após efetuada a devida análise da documentação pela Comissão Permanente de Licitação 

e definidos quais interessados são credenciados, será publicada lista no Diário Oficial da 
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ASSISCOP  - Jornal Correio do Povo, bem como da divulgação pelo site 

https://www.assiscop.pr.gov.br/.  

4.9. Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos casos de habilitação ou inabilitação nos termos 

do art. 14 do Decreto Estadual nº 4.507/2009. 

4.10. À medida em que forem credenciados novos interessados, estes serão cadastrados e seu 

acesso disponibilizado no sistema de agendamento on-line, para se alocar cada demanda, 

distribuída por padrões estritamente impessoais e aleatórios. 

4.11. O credenciamento não estabelece qualquer obrigação da ASSISCOP em efetivar a 

contratação do serviço, face à sua precariedade e, por isso, a qualquer momento o credenciado ou 

a ASSISCOP poderá denunciar o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer 

irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no Edital e na legislação 

pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa. 

4.12. Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os credenciados mantenham 

regulares todas as condições de habilitação e que informem toda e qualquer alteração na 

documentação referente à sua habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico- 

financeira e regularidade fiscal relacionadas às condições de credenciamento. 

4.13. Estando credenciado para um determinado serviço, o interessado poderá se pré-qualificar 

para outro serviço. Para tanto, poderá se valer do mesmo processo da pré-qualificação de seu 

primeiro credenciamento, salvo se para o outro serviço for exigida qualificação técnica diferente, 

caso em que deverá apresentar documentação que comprove possuir capacidade técnica para o 

novo serviço. 

4.14. O credenciado contratado deverá indicar e manter preposto, aceito pela ASSISCOP,  para 

representá-lo na execução do contrato. 

4.15. Serão credenciados todos os prestadores que: 

4.15.1. Atenderem às condições estabelecidas neste Edital e ofertarem os procedimentos os 

atendimentos multidispiciplinares para a população de referência estabelecida; 

4.15.2. Disponibilizarem material/equipamento para realização dos procedimentos e tiverem suas 

instalações físicas em conformidade com as normas da vigilância sanitária; 

4.15.3. Encaminharem a documentação completa descrita nos itens “6.1” e “6.2”. 
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 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

4.2 Após a análise documental, a Equipe de apoio apresentará a relação geral dos credenciados, 

assim como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem. 

4.3 O processo de análise e o resultado final serão homologados pela Secretária  Executiva da 

ASSISCOP. 

4.4 Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio 

eletrônico (informado na Solicitação de Credenciamento) e publicação no site do 

www.assiscop.pr.gov.br., quando então será comunicado a assinar o Contrato, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento. 

4.5 A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será 

divulgada e mantida atualizada por meio do sítio eletrônico www.assiscop.pr.gov.br.  

4.6 Os interessados que não forem habilitados/credenciados terão sua documentação 

disponível para ser retirada por até 15 (quinze) dias da divulgação. Havendo interposição de 

recurso, 

esse prazo será contado a partir da data de julgamento definitivo do mesmo. 

 
5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
 

5.3. Se o participante optar por entregar envelope, o mesmo deverá conter o seguinte: 

“Documentação de Habilitação” deverá ser indevassável, fechado e entregue diretamente a 

Secretaria de Administração da ASSISCOP. A Secretaria de Administração da ASSISCOP não se 

responsabiliza por envelopes enviados por qualquer meio e não entregues na Secretaria de 

Administração da ASSISCOP até o dia e horário especificados abaixo: 

A documentação deverá ser encaminhada à Secretaria de Administração da ASSICOP, em 

envelope hermeticamente fechado, contendo em sua parte externa frontal os seguintes dizeres: 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSISCOP. 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS DA ÁREA DE ATENDIMENTO 
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MULTIDISCIPLINAR ESPECIALIZADOS NO ESPECTRO AUTISTA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O ANO DE 2024 E 2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024. 

 

NOME DO ESTABELECIMENTO: ...................................................  

CNPJ Nº: ...................................................................................... 

CNES Nº: ...................................................................................... 

ENDEREÇO:..................................................................................TELEFONE: 

............................ 

 

6. DA DOCUMENTAÇÃO 

6.1 Documentação para habilitação jurídica: 

6.1.1 Requerimento para credenciamento conforme modelo (Anexo VII); 

6.1.2 Ato constitutivo: Cópia do Estatuto ou Contrato Social de Constituição do Estabelecimento 

e, se houverem alterações, da última alteração do Contrato Social ou do Estatuto devidamente 

registrado quando forem sociedades comerciais. 

 6.1.3 No caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 

administradores; 

6.1.4 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis; 

6.1.5 Ata de nomeação da Diretoria em exercício; 

6.1.6 Ficha (completa) de identificação de inscrição no SCNES; 

6.1.7 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), demonstrando que 

a empresa se encontra em situação cadastral ativa; 

6.1.8 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal (art. 68, inciso III 

da Lei nº 14.133/2021), sendo necessário apresentar: 

a) Certidão Negativa de Débitos, expedida pela Secretaria da Receita Federal, conjunta com a 

Seguridade Social (INSS); 

b) Certidão de Regularidade dos Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da 

Fazenda (Certidão de Regularidade com a Dívida Ativa de Tributos Estaduais); 
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c) Certidão ou certidões de regularidade de todos os Tributos Municipais, expedida pela 

Prefeitura Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 

d) Certidão Negativa de Débitos expedida pelo Tribunal de Contas do Paraná; (quando o 

Estabelecimento for público). 

6.1.9 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, expedida 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme Decreto nº 2.291, de 21 de novembro de 1986; 

6.1.10 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, conforme Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011; 

6.1.11 Apresentar cópia do RG e do CPF do representante legal que assinará o Contrato; 

6.1.12 Se o estabelecimento for privado, o responsável pela assinatura é o sócio majoritário ou 

diretor eleito, apresentado na Ata de Nomeação da Diretoria solicitada no Item “6.1.2”; 

6.1.13 Apresentar cópia do registro de classe do Responsável Técnico pelo Serviço; 

6.1.14 Para o estabelecimento filantrópico, anexar cópia do Certificado de Entidade Beneficente 

de Assistência Social – CEBAS. No caso das entidades que estiverem com seus certificados em 

processo de renovação, deverão ser encaminhadas, além da cópia do CEBAS vencido, a certidão 

e/ou o protocolo solicitando a renovação ou certificação, que substituirá provisoriamente o 

CEBAS; 

6.1.15 Declaração de trabalho de que não emprega menores de dezoito anos (modelo no Anexo 

II); 

6.1.16 Declaração de que nenhum dirigente da entidade ocupa cargo dentro do Sistema Único de 

Saúde e no ASSISCOP (modelo no Anexo III); 

6.1.17 Declaração que conhece e aceita as condições da ASSISCOP, que concorda com a 

remuneração dos serviços estabelecida pela Tabela de Referência, que está de acordo com o repasse 

financeiro disponibilizado pela ASSISCOP e que tem disponibilidade para prestar atendimento, 

conforme as regras fixadas pelo Ministério da Saúde e pela ASSISCOP (modelo no Anexo IV); 

6.1.18 Declaração de que as instalações físicas, equipamentos e equipe profissional estão 

adequadas para a realização dos procedimentos, de acordo com a legislação vigente (modelo do 

Anexo V); 
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6.1.19 Alvará de Funcionamento atualizado; 

6.1.20 Licença Sanitária atualizada ou protocolo de solicitação. 

6.2 A documentação relativa à qualificação técnica: 

6.2.1 Apresentação cópia da Carteira Profissional do Responsável Técnico com inscrição no 

Respectivo Conselho Regional de Exercício Profissional; 

6.2.2 Relação nominal dos profissionais que compõem a equipe técnica e responsável pela 

execução dos serviços em saúde, anexando: 

 

6.2.3 Documentos dos profissionais (equipe médica e não médicos): 

 6.2.3.1 cópia da Carteira de Identidade RG; 

6.2.3.2 cópia do CPF; 

6.2.3.3 cópia do Diploma de Graduação (conclusão de nível superior) na respectiva área com 

reconhecimento do MEC; 

6.2.3.4 cópia do Título de Especialista (no caso de profissionais médicos); 

6.2.3.5 cópia do Registro ou inscrição do profissional no órgão de classe (Conselho Regional da 

respectiva categoria profissional); e 

6.2.3.6 cópia da Carteira do Conselho Regional da respectiva categoria profissional. 

6.3 O estabelecimento de saúde interessado deverá apresentar os documentos na ordem 

relacionada neste Edital de Chamamento. 

6.4 A documentação somente deverá ser apresentada à ASSISCOP em sua totalidade, de 

maneira completa, com todas as Certidões Negativas de Débitos com prazo de vigência ativo, caso 

contrário, será solicitada a sua complementação pela Comissão de Licitações, o qual realizará a 

conferência, atestará a veracidade das informações e certificará que a documentação se encontra 

completa e com todas as datas de validade ativas, para então proceder a emissão de protocolo 

(recibo) de entrega (documentação que não atender a essas condições não validarão o 

credenciamento). 

 

7 DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO 

7.1 A avaliação das propostas, inclusive quanto às condições técnicas para a execução dos 
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serviços, será feita pela Comissão de Licitações instituída através da Resolução  nº 010/2024, ou 

por outra que venha a alterá-la ou substituí-la. 

 

7.2 Da classificação e Divulgação do Resultado: 

7.2.1.  A Comissão, após análise da documentação dos participantes, verificada sua regularidade, 

ordenará a classificação dos credenciados para fins de contratação, obedecendo o critério de 

seleção com base nos preços de referência deste edital e com base na Ordem de Apresentação de 

Documentação apresentados pelos proponentes.  

7.2.2.  À medida que as documentações forem recebidas, analisadas e julgadas, conforme 

estabelecido no Edital, divulgará o resultado do julgamento, na Imprensa Oficial da ASSISCOP 

e em outros meios, se for o caso. 

 

8 DO DESCREDENCIAMENTO 

8.1 Durante a vigência do credenciamento, o credenciado deverá cumprir contínua e 

integralmente o disposto neste Regulamento, no Edital e nos termos contratuais que celebrar com 

o órgão ou entidade contratante. 

8.2 O não cumprimento das disposições mencionadas no Edital, seus anexos e na Lei Estadual 

nº 15.608/2007 poderá acarretar as seguintes penalidades ao credenciado, garantido o contraditório 

e a ampla defesa e sem prejuízo de outras sanções cabíveis: 

I - advertência por escrito; 

II - suspensão temporária do seu credenciamento; 

III - descredenciamento, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

8.3 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento a qualquer tempo, mediante o envio 

de solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante, cujo deferimento deverá ocorrer no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias. O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do 

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, cabendo 

em casos de irregularidade na execução do serviço a aplicação das sanções definidas no Decreto 

Estadual nº 4.507/2009. 

8.4 O CONTRATADO será descredenciado e o presente instrumento estará rescindido nos 
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seguintes casos: 

a) Pela ASSISCOP, quando houver descumprimento de suas cláusulas e condições, ou seu 

cumprimento irregular, ou ainda, pela paralização dos serviços sem justa causa ou prévia 

comunicação; 

b) Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a ASSISCOP; 

c) Pela ASSSICOP, nas hipóteses previstas nos art. 128 a 131 da Lei Estadual no 15.608/2007, 

bem como nos demais casos previstos na Lei de Licitações. 

  

9 DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 

9.1 Os serviços operacionalizados pelo Credenciado deverão atender às necessidades da 

ASSISCOP, devendo ser obedecidas as normas estabelecidas neste Edital de Chamamento, e 

posteriormente no Contrato, bem como da legislação vigente; 

9.2 A convocação dos credenciados para prestação dos serviços será procedida de forma 

rotativa, por ordem de credenciamento, ou seja, o primeiro CREDENCIADO será convocado, e 

assim sucessivamente, conforme a necesscidade da ASSISCOP. 

9.3 A eventual cobrança de qualquer valor dos pacientes ou seus responsáveis acarretará na rescisão 

do contrato com o prestador do serviço, e, ainda, exclusão do credenciamento; 

9..4 O prestador deverá responsabilizar-se integralmente pelos funcionários com os quais 

estabeleceram vínculo empregatício, procedendo aos descontos e recolhimentos previstos em lei, 

inclusive os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujo ônus e 

obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a ASSISCOP; 

9..5 O prestador deverá atender de forma integral ao descrito nas Portarias do Ministério da 

Saúde, nos Protocolos Técnicos e Manual Técnico Operacional do Sistema de Informações 

Ambulatoriais e demais legislações vigentes referentes ao atendimento e encaminhamento dos 

usuários do Sistema Único de Saúde; 

9..6 Seguir as diretrizes da Política Nacional de Humanização do SUS; 

9..7 Manter atualizado o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) 

em todos os seus campos e os demais bancos de dados obrigatórios; 
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9..8 Adotar os protocolos de regulação de acesso vigentes no Sistema Único de Saúde, bem 

como os estabelecidos pelo Complexo Regulador Estadual do SUS; 

9..9 Não cobrar e não permitir a cobrança a qualquer título por serviços prestados aos usuários 

da ASSISCOP; 

9.10 Garantir o acesso da população aos serviços de saúde, atendendo os pacientes com 

dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação 

de serviços; 

9.11 Manter durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações e 

condições assumidas quanto à habilitação e qualificação exigidas no credenciamento, inclusive de 

apresentar ao setor de faturamento, como condição de pagamento, os documentos necessários; 

9.12 A CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção (elaboração, guarda e arquivo) de 

toda a documentação médica relativa ao atendimento prestado para cada usuário assistido 

(relatórios de atendimentos, prontuários, laudos de exames) observadas as resoluções CFM nº 

1639/02 e CFM nº 1821/07; Preenchimento de prontuários na sua totalidade, nos seguintes 

aspectos: legibilidade, assinaturas, CID, exame físico, etc; 

9.13 A CONTRATADA, irá se credenciar para os serviços previstos na tabela I (sendo avaliação 

e intervenção) especificado dentro da tabela descrita. 

9.14 Observar os itens que deverão constar obrigatoriamente do prontuário confeccionado em 

qualquer suporte, eletrônico ou papel conforme previsto no art. 5°, I, da resolução CFM nº 

1.638/2002: 

a) Identificação do paciente – nome completo, data de nascimento (dia, mês e ano com quatro 

dígitos), sexo, nome da mãe, naturalidade (indicando o município e o estado de nascimento), 

endereço completo (nome da via pública, número, complemento, bairro/distrito, município, estado 

e CEP); 

b) Anamnese, exame físico, exames complementares solicitados e seus respectivos resultados, 

hipóteses diagnósticas, diagnóstico definitivo e tratamento efetuado; 

c) Evolução diária do paciente, com data e hora, discriminação de todos os procedimentos aos 

quais o mesmo foi submetido e identificação dos profissionais que os realizaram, assinados 

eletronicamente quando elaborados e/ou armazenados em meio eletrônico; 
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d) Nos prontuários em suporte de papel é obrigatória a legibilidade da letra do profissional 

que atendeu o paciente, bem como a identificação dos profissionais prestadores do atendimento. 

São também obrigatórios a assinatura e o respectivo número do CRM; 

 e) Nos casos emergenciais, nos quais seja impossível a colheita de história clínica do paciente, 

deverá constar relato médico completo de todos os procedimentos realizados e que tenham 

possibilitado o diagnóstico e/ou a remoção para outra unidade. 

9.15 Os demais direitos e obrigações das partes serão objetos de contrato de prestação de serviço. 

 
10.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1. Disponibilização de clínica adequada, com estrutura higienizada e confortável ao paciente 
e  
familiares.  
10.2. Preparação e orientações ao paciente e familiares e fornecimento de materiais, caso o  
tratamento exija.  
10.3. Realização do tratamento conforme o diagnóstico médico, com os profissionais qualificados 
e 
previamente autorizados pelo contratante, obedecendo rigorosamente as normas técnicas  
existentes.  
10.4. Atender o paciente no  minimo 45 minutos mantendo sempre a qualidade na prestação de 
serviços, com dignidade e respeito,. 
10.5  Os profissionais deverão aplicar os protocolos e procedimentos específicos para a patologia,  
empregando todas as técnicas e esforços para habilitação ou reabilitação do paciente.  
10.6. Os profissionais deverão fazer avaliação com anamnese e aplicar escalas de acordo com a  
demanda do paciente (ABA, Denver, Vineland, VB mapp, entre outros que julgar necessários).  
10.7. Não cobrar do paciente ou de seu responsável, qualquer complementação aos valores pagos  
pelo contratante pela realização do tratamento.  
10.8. Apresentação de laudos ou relatórios mensais, de acompanhamento e evolução do quadro  
clínico do paciente. 
 
11. Habilitação jurídica  
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11.1 Contrato social registrado na junta comercial ou documento equivalente capaz de comprovar  
a existência jurídica da pessoa.  
 
 
12. Habilitação Técnica  
12.1 Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação, de que não emprega menor de  
dezoito anos, e outras, conforme modelo a ser disponibilizado com edital.  
12.2. Prova de registro do licitante no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES).  
12.3. Prova de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta,  
profissional habilitado para realização do tratamento de psicoterapia, fonoterapia e terapia  
ocupacional, em compatibilidade a proposta apresentada. 
12.4. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica, que comprove aptidão do  
licitante na realização de tratamentos voltados à pacientes que possuem transtorno do espectro  
autista.  
12.5  Prova de legitimidade de posse do imóvel, ou contrato de locação, ou declaração formal de  
comprometimento de compra ou locação futura, com a indicação do local das instalações da 
clínica  
caso o proponente venha a ser contratado, ocasião em que deverá disponibilizar àquele local e  
iniciar o atendimento no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da apresentação da  
requisição de serviço ou nota de empenho. 
12.6 Prova de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta,  
profissional habilitado para realização do tratamento de psicoterapia, fonoterapia e terapia  
ocupacional, em compatibilidade a proposta apresentada. 
12.7 Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica, que comprove aptidão do  
licitante na realização de tratamentos voltados à pacientes que possuem transtorno do espectro  
autista.  
12.8 Prova de legitimidade de posse do imóvel, ou contrato de locação, ou declaração formal de  
comprometimento de compra ou locação futura, com a indicação do local das instalações da 
clínica  

 
 
 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

caso o proponente venha a ser contratado, ocasião em que deverá disponibilizar àquele local e  
iniciar o atendimento no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da apresentação da  
requisição de serviço ou nota de empenho. 
 

13 DAS PENALIDADES 

13.1 A inobservância pelo interessado de cláusula ou obrigação constante neste Edital de 

Chamamento ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará a 

ASSISCOP aplicar-lhe as sanções e ao descredenciamento, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133 de 2024, Lei Estadual nº 15.608 de 16/08/07 

art. 25 VII e nos Art. 150 a 156, quanto à advertência escrita, advertência escrita com prazo para 

correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de recolhimento, suspensão 

temporária da prestação de serviços, declaração de Inidoneidade, rescisão de contrato, e, quando 

for o caso, proceder ao descredenciamento. 

13.2 A suspensão do contrato poderá ser aplicada de forma imediata, caso seja identificada 

qualquer circunstância que possa acarretar risco aos pacientes e pessoas atendidas pelo presente 

contrato, devendo a decisão ser motivada e garantindo ao CONTRATADO o prévio conhecimento, 

o que se dará por Notificação Extrajudicial encaminhada ao endereço constante em sua 

qualificação; 

 

14 DO CONTRATO 

14.1 Recebida à convocação, o credenciado terá o prazo de 02 (dois) dias, prorrogáveis a critério 

da Administração, para assinatura do Contrato e dar início a execução do serviço sob pena de decair 

o direito à contratação. Vencido esse prazo, a demanda será redistribuída entre os demais 

credenciados. 

14.2 A contratação do credenciado somente poderá ocorrer por vontade da ASSISCOP e desde 

que esteja em situação regular perante as exigências habilitatórias para o credenciamento; 

14.3 A contratação decorrente do credenciamento obedecerá às regras da Lei Estadual nº 

15.608/2007, da Lei Federal nº 14.133/2021 e os termos da minuta do instrumento 

contratual/ordem de serviço, anexa ao respectivo Edital. 
 
 
 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

14.4 O credenciado contratado deverá indicar e manter preposto, aceito pela ASSISCOP, para 

representá-lo na execução do contrato. 

14.5 O instrumento contratual deverá ser assinado pelo representante legal do credenciado, e 

observará a minuta contemplada no Edital de Credenciamento. 

14.6 O contrato firmado terá vigência máxima de um ano, condicionado e limitado ao recurso 

financeiro de que trata o item “3.5”. 

14.6.1 O recurso financeiro de que trata o item “3.5” limitará a execução de todos os serviços que 

forem credenciados durante o exercício financeiro de 2024, assim sendo, de todos os contratos 

firmados. 

14.7 Quando houver mais de um estabelecimento que se utilize do mesmo CNPJ (mantenedora), 

será realizado apenas um contrato, relacionando todos os prestadores e seus respectivos valores; 

14.8 No preço descrito neste Edital de Chamamento Público estão inclusas todas as despesas 

necessárias à execução dos procedimentos contratados. 

14.9 O instrumento contratual decorrente do credenciamento será publicado, em forma de 

extrato, no Diário Oficial da ASSISCOP, conforme disposto no art. 110 da Lei Estadual nº 

15.608/2007. 

 

15 DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO 
  

15.1 Os credenciados contratados deverão executar os serviços com a devida diligência e 

observação dos padrões de qualidade exigidos, cumprindo prazos e acordos de confidencialidade 

de dados e informações. 

15.2 A ASSISCOP poderá, a seu critério, proceder à avaliação do desempenho dos credenciados, 

que serão dela informados. 

15.3 Verificado o desempenho insatisfatório, o credenciado contratado será notificado e deverá 

apresentar justificativa formal no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

15.4 O desempenho insatisfatório na avaliação poderá implicar na restrição ou alteração do 

pagamento do serviço realizado, assim como na rescisão do contrato e aplicação das penalidades 

previstas no art. 60 e 62 do Decreto Estadual nº 4.507/2009. 
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15.5 A execução do contrato será avaliada pelo serviço de auditoria, mediante procedimentos de 

supervisão indireta no ato do processamento das informações apresentadas no Sistema IDS, ou 

localmente, se assim fizer necessário. 

 
16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

16.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

16.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
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empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

16.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 

a contratação, deverá concordar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 

à licitação e à execução do contrato. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

17.1. A ASSISCOP poderá́ suspender ou cancelar o processo de credenciamento por ilegalidade, 

por razões de interesse público, por fato superveniente devidamente comprovado, o por outras 

razões previstas em lei e que coloquem em risco os princípios que norteiam a Administração 

Pública; 

17.2. A suspensão ou cancelamento do processo de credenciamento não gera a obrigação de 

indenizar; 

17.3. Durante a vigência do presente Edital poderá existir convocação dos interessados para nova 

análise da documentação, visando comprovar a manutenção das condições apresentas no momento 

da habilitação, conforme art. 15, § 1º, 2º, 3º e 4º do Decreto Estadual nº 4.507/2009; 

17.4. Qualquer usuário ou cidadão poderá, a qualquer tempo, denunciar irregularidades no 

faturamento ou na prestação dos serviços ora contratados; 

17.5. O presente Edital e seus termos, terão como prazo para sua impugnação e esclarecimentos 

findados no período de 15 (quinze) dias após sua publicação no Diário Oficial da ASSISCOP. 

Impugnação e esclarecimentos deverão ser diretamente protocolizados na Secretaria de 

Administração da ASSISCOP, na Rua Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, 

CEP. 85.301-290, Laranejiras do Sul, Estado do Paraná, nos dias úteis, no horário das 08h00min 

às 12h00min e das 13h00min às 17h00min; 
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17.6. O prestador de serviços credenciado não poderá em hipótese alguma suspender o 

atendimento; 

17.7. Os casos omissos decorrentes da execução deste Contrato, serão resolvidos de comum 

acordo entre as partes, remetendo à autoridade competente da ASSISCOP, para decisão, tudo em 

conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, no que couber, supletivamente, 

aos princípios da teoria geral dos contratos e das disposições do direito administrativo; 

17.8. O credenciamento é ato administrativo de chamamento público, destinado à contratação de 

serviços junto àqueles que satisfaçam os requisitos, observando o prazo de publicação e os demais 

calssifis definidos no Edital; 

17.9. O credenciamento obedecerá aos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da economicidade, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e da celeridade; 

17.10. O credenciamento não estabelece qualquer obrigação da ASSSICOP em efetivar a 

contratação do estabelecimento; 

17.11. A ASSISCOP através de fiscal do contrato, designado por meio da Resolução 10/2024 

específica, fará análise do cumprimento das exigências do Edital e do instrumento contratual; 

17.12. Após finalizado o processo de contratação, somente os prestadores devidamente 

contratados poderão prestar atendimento aos usuários da ASSISCOP, ou seja, dos municípios 

consorciados; 

17.13. Eventual modificação no presente Edital de Chamamento terá divulgação pela mesma 

forma dada ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido para eventual 

complementação da documentação a ser apresentada pelos interessados, caso necessário. 

 

18. ANEXOS 

18.1. Fazem parte deste Edital de Chamamento Público: 

18.1.1. Anexo I: Tabela ASSISCOP 

18.1.2. Anexo II: Declaração de trabalho de menores; 

18.1.3. Anexo III: Declaração de que nenhum dirigente da entidade ocupa cargo dentro do Sistema 

Único de Saúde e na ASSISCOP; 
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18.1.4. Anexo IV: Declaração que aceita as condições do Edital e os valores da Tabela referência; 

18.1.5. Anexo V: Declaração de que a estrutura organizacional é compatível com o atendimento a 

ser prestado; 

18.1.6. Anexo VI: Relação dos Profissionais Credenciados e respectiva especialidade; 

18.1.7. Anexo VII: Requerimento para Credenciamento; 

18.1.8. Anexo VIII: Minuta do Contrato. 

18.1.9 Anexo IX : Estudo Técnico Preliminar 

18.1.10 Anexo X: Termo de Referência 

 

 
Laranjeiras do Sul, 03 DE MAIO 2024. 

 
NEIMAR GRANOSKI 

Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
ANEXO I 
TABELA ASSISCOP– ANO 2024 
 

Nº DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO/SERVIÇO 

QTD VALOR 

 
 
 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

1 Atendimento clínico Fonoaudióloga(o) e auxiliar 
terapêutico: Sessão de fonoterapia com aplicação do 
método ABA (Applied Behavior Analysis), para 
tratamento de paciente com transtorno do espectro 
autista, promovendo o desenvolvimento de áreas-chave, 
como linguagem, habilidades sociais, autonomia pessoal 
e comportamentos adaptativos, reduzindo 
comportamentos problemáticos, como agressão, 
estereotipias e 
autolesões. 

UNID R$115,00 

2 Atendimento psicólogo especialista e Auxiliar 
terapêutico: Sessão de psicoterapia com utilização 
do método ABA (Applied Behavior Analysis) para 
tratamento de paciente com transtorno do espectro 
autista, promovendo o desenvolvimento de áreas- 
chave, como linguagem, habilidades sociais, 
autonomia pessoal e comportamentos adaptativos, 
reduzindo comportamentos problemáticos, como 
agressão, estereotipias e 
autolesões. 

UNID R$115,00 

3 Atendimentos clínico de terapia ocupacional 
e auxiliar terapêutico: 
Sessão de terapia ocupacional com aplicação do 
método ABA (Applied Behavior Analysis), para 
tratamento de pacientes com alterações cognitivas, 
afetivas, perceptivas e psicomotoras decorrentes ou 
não, de distúrbio genético, traumático e/oudoenças 
adquiridas. 

UNID R$115,00 

 
 
 
 
 
ANEXO II 
(Em papel timbrado da licitante) EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 
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DECLARAÇÃO 
 
 

  , inscrito(a) no CNPJ/MF sob nº   , por intermédio 

de seu representante legal o(a) Senhor(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade 

RG nº  , inscrito no CPF/MF sob nº   , DECLARA, para fins do 

disposto no artigo 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

 

 

 
Assinatura do responsável pela empresa 

com carimbo da empresa contendo o nº do CNPJ/MF 
 
 
 
 
ANEXO III 

(Em papel timbrado da licitante) EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 

 

DECLARAÇÃO 

 
 
 
 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

 

  , inscrito(a) no CNPJ/MF sob nº   , por intermédio 

de seu representante legal o(a) Senhor(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade 

RG nº  , inscrito no CPF/MF sob nº   , DECLARA para os devidos fins 

de direito, que não possui em seu quadro de dirigentes ou controladores, membros do Poder 

Executivo ou servidor da ASSISCOP, do Legislativo Municipal ou Estadual, bem como seus 

respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º 

grau. 

 

 

 

 

 

 ,  de  de  . 

 

 

 

 

 

Assinatura do responsável pela empresa 

com carimbo da empresa contendo o nº do CNPJ/MF 

 

  

 

 
ANEXO IV 

(Em papel timbrado da licitante) 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS 
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Pelo presente instrumento    (nome da instituição)  , 

CNPJ nº  , CNES nº  através do seu representante legal, tendo em 

vista o que dispõem o Edital de Chamamento Público nº 002/2023, para atender a demanda 

do CIMSAÚDE, DECLARA para os devidos fins de direito, que conhece e aceita as 

condições dos serviços de saúde e seus termos, que concorda com a remuneração dos 

serviços ditada pela Tabela Referência CIMSAÚDE, que está de acordo com o repasse 

financeiro a ser efetuado CIMSAÚDE, e, que tem disponibilidade para prestar atendimento 

conforme as regras fixadas pelo CIMSAÚDE. 

Declara ainda, para o mesmo fim, que todas as informações prestadas no presente 

certame são verdadeiras, sob pena de responder judicialmente pelas inconsistências das 

informações fornecidas. 

 

 ,  de  de  . 

 

 

 

Assinatura do responsável pela empresa 

com carimbo da empresa contendo o nº do CNPJ/MF 

 

 
 
ANEXO V 

(Em papel timbrado da licitante) 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 

 

 

DECLARAÇÃO 

O (Estabelecimento)  , DECLARA, para os devidos 

fins de cumprimento das obrigações contidas no Edital de Chamamento Público nº 001/2024, 

que a infraestrutura, recursos humanos, equipamentos, instrumentos e o horário de 

atendimento da unidade são adequados à realização do objeto do presente certame, estando 

em conformidade com a legislação vigente. 

 

 

 

 

 

 

 ,  de  de  . 

 

 

 

Assinatura do responsável pela empresa 

com carimbo da empresa contendo o nº do CNPJ/MF 

  

ANEXO VI 

(em papel timbrado/personalizado da empresa 
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prestadora) EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 
 

RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS CREDENCIADOS 
 

Á ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO DO PARANÁ – 
ASSISCOP, LARANJERIAS DO SUL, PR 

 
A Empresa, 
______________________________________________________________________ 

CNPJ:______________________________________________________________________ 
 
 

Vem através deste informar a relação de profissionais credenciados CREDENCIAMENTO 

DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

NO ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR EM AVALIAÇÃO E INTERVENÇÃO 

PARA PESSOAS COM SUSPEITA E DIAGNOSTICO NO ESPECTRO AUTISTA 

PARA O ANO DE 2024 E 2025, conforme quadro abaixo: 

 
Nome do 
Profissional 

Registro 
Profissional 

Especialidade(s) Área(s) de Atuação 

    
    

 
 
 

 
ANEXO VII 
(em papel timbrado/personalizado da empresa prestadora) 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 



8A SÁBADO (04)
MAIO DE 2024 EDIÇÃO 4381PUBLICAÇÃO  OFICIAL
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À ASSISCOP, ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO DO PARANÁ, 
LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NO ATENDIMENTO 
MULTIDISCIPLINAR EM AVALIAÇÃO E INTERVENÇÃO PARA PESSOAS COM 
SUSPEITA E DIAGNOSTICO NO ESPECTRO 
AUTISTA PARA O ANO DE 2024 E 2025, nos termos do Chamamento Público nº 001/2024. 
 

Razão Social: 

CNPJ/MF: 

Nome Fantasia: 

Endereço do local de atendimento: 

Complemento: 

Cidade: Estado: 

CEP: E-mail: 

Telefone(s): Fax: 

 
 
 
 
 
A RECEPÇÃO DAS GUIAS DE ATENDIMENTOS DEVEM OCORRER NO MESMO 
DIA DO ATENDIMENTO AO USUÁRIO, PREFERENCIALMENTE NO ATO DO 
ATENDIMENTO, NÃO HAVENDO A RECEPÇÃO AUTOMÁTICA ESSAS GUIAS 

Descrever abaixo ou em relação anexa (em papel timbrado/personalizado da empresa 
prestadora) os serviços que se propõe a realizar de acordo com a Tabela de Procedimentos - 
Anexo I - deste Edital e a capacidade de consultas/ou exames a serem ofertadas por mês. 

Quantidad
e 

Descrição do Procedimento Valor 
Unitário Valor 

Mensal 
    

    
Total: 
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SERÃO CANCELADAS AS 23:59HRS DO DIA DO ATENDIMENTO. 
 

Dados Bancários da Pessoa Jurídica 

Nome do Banco Nº Banco Nº da Agência Nº da Conta Corrente 

    

 
 /  /   
Local Data 
 

 
Nome legível do requerente responsável pela empresa 
 

 
Assinatura do requerente responsável pela empresa com carimbo da empresa contendo o 
nº do CNPJ/MF 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTRATO Nº 
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XXX/2024/ASSSICOP 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº xxx/2024 
 
 

Chamamento Público para fins de credenciamento de pessoas jurídicas de natureza pública, 

privada, filantrópicas e de assistência à saúde, estabelecimentos devidamente constituídos e 

instalados no Estado do Paraná, para prestação de serviços especializados no atendimento 

multidisciplinar em avaliação e intervenção para pessoas com suspeita e diagnostico no espectro 

autista, nos anos de 2024 e 2025, de forma complementar ao Sistema Único de Saúde. 

Contrato de prestação de serviços médicos que entre si celebram a ASSOCIAÇÃO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO DO PARANÁ - ASSISCOP, constituído sob 

forma de Consórcio Público, com natureza jurídica de direito privado sem fins econômicos, 

na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato 

representado pelo seu Presidente, Sr. NEIMAR GRANOSKI X, Prefeito Municipal de VIRMOND, 

Estado do Paraná, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº X.XXX.XXX-X, 

Órgão Emissor XXX/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e 

domiciliado na cidade de XXXXXXX, Estado do Paraná, neste ato e doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado, doravante denominada CONTRATADA: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, SCNES nº XXXXXX, com sede na XXXXXXXX, nº XX, Centro, 

CEP XX.XXX-XXX, na cidade de XXXXXX, Estado do Paraná, neste ato representado pelo sócio, 

Sr. XXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, médico, inscrito no CRM sob nº XX.XXX/PR, 

portador da Cédula de Identidade RG nº XX.XXX.XXX-X, expedida pela Secretaria da Segurança 

Pública do Estado XXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e 

domiciliado na cidade de XXXXXXX, Estado do Paraná, por este instrumento e na melhor forma 

de direito, ACORDAM, conforme o que dispõem a Constituição Federal, em especial os seus 

artigos 196 e 199, artigo 7º, I, o artigo 13, I, § 1º, artigo 24, I, artigo 25, II, e artigo 111, todos da 

Lei nº 14.133/2021, vinculados à Inexigibilidade de Licitação, demais disposições legais 
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regulamentares aplicáveis à espécie e suas alterações, Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90, mediante 

as cláusulas e condições seguintes, o quanto segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto formalizar a relação entre a ASSISCOP e o prestador de 

serviços CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NO ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR EM 

AVALIAÇÃO E INTERVENÇÃO PARA PESSOAS COM SUSPEITA E DIAGNOSTICO NO 

ESPECTRO AUTISTA PARA O ANO DE 2024 E 2025, conforme EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº 001/2024. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de serviços ora ajustada é oriunda do Processo de 

Inexigibilidade de Licitação, que autorizou o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XXX/2024, sendo 

que todas as disposições mencionadas no referido documento são conhecidas dos contratantes e 

passam a fazer parte integrante do presente contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços a serem prestados serão definidos de acordo com a 

demanda dos municípios, de acordo da fila de espera regulada pelas Secretarias Municipais de 

Saúde dos municípios consorciados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Por se tratar de remuneração por serviços produzidos, serão utilizados 

os valores descritos na Tabela de Referência ASSISCOP. O pagamento do faturamento 

ambulatorial será creditado diretamente na conta cadastrada do prestador de serviços, mediante 

apresentação de fatura registrada no Sistema IDS, pós-processada e aprovada pelo setor 

competente, conforme datas estabelecidas pela ASSISCOP. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO 

 

Na execução do presente Contrato deverão ser observadas as seguintes condições gerais: 

a) Atender integralmente os protocolos técnicos, Manual Técnico Operacional do Sistema de 
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Informações Ambulatoriais SIA/SUS e demais legislações vigentes, referentes aos procedimentos 

ofertados aos usuários do Sistema Único de Saúde, assim sendo, da ASSISCOP; 

b) Garantir acesso universal, igualitário e integral à saúde dos usuários; 

c) Atender a Lei nº 12.846/2013 – Anticorrupção; 

d) Por meio do presente instrumento a CONTRATADA passa a integrar a rede regionalizada 

do CIMSAÚDE; 

e) O contrato deverá ser acompanhado por gestor e fiscal do contrato, de acordo com o art. 

118, da Lei Estadual nº 15.608/07. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

DO CONTRATANTE: 

1. Realizar o pagamento conforme fatura de produção aprovada no Sistema IDS; 

2. Exercer controle, avaliação e auditoria dos serviços prestados na execução das faturas; 

3. Estabelecer mecanismos de controle da oferta e demanda de ações e serviços de saúde; 

4. Estabelecer mecanismos eficazes de regulação de acesso. 

 

DO CONTRATADO: 

I. O prestador de serviços credenciado não poderá em hipótese alguma suspender o 

atendimento; 

II. Realizar os procedimentos ambulatoriais conforme Tabela de Referência ASSISCOP; 

III. Manter em seu quadro de funcionários profissionais devidamente qualificados conforme a 

legislação para emissão laudo, responsável técnico, com inscrição no respectivo Conselho Regional 

de Exercício Profissional; 

IV. Enviar à Contratante arquivo de sua produção mensalmente através do Sistema IDS para 

ser processada e aprovada pelo setor competente, de acordo com o cronograma estabelecido pelo 

Contratante; 
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V. Permitir à Contratante, sempre que solicitado, a realização de avaliação e auditoria dos 

serviços prestados; 

VI. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários à execução contratual que 

venham a ser solicitados pela Contratante; 

VII. Não cobrar e não permitir a cobrança a qualquer título por serviços prestados aos usuários 

do Sistema Único de Saúde, ou seja, da ASSISCOP; 

VIII. Fornecer, sempre que solicitado, gratuitamente cópia do prontuário médico para pacientes 

atendidos; 

IX. Garantir o acesso da população aos serviços de saúde, atendendo os pacientes com 

dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação 

de serviços; 

X. Disponibilizar integralmente os serviços contratados ao SUS, adotando os protocolos de 

regulação de acesso vigentes e os estabelecidos pelo Complexo Regulador Estadual do SUS; 

XI. Responsabilizar-se integralmente pelos funcionários com os quais estabeleceram vínculo 

empregatício, procedendo aos descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os encargos 

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujo ônus e obrigações em nenhuma 

hipótese poderão ser transferidos para a Contratante; 

XII. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração, ao paciente, ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, conforme art. 

120 da Lei 14.133/2021; 

XIII. Responsabilizar-se pela indenização de dano causado ao paciente, decorrentes de ação ou 

omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus 

empregados; 

XIV. Manter durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações e 

condições assumidas quanto à habilitação e qualificação exigidas no credenciamento por meio do 

Edital de Chamamento Público nº XXX/2024, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de 

faturas e como condição de pagamento, os documentos necessários; 

XV. Atender de forma integral ao descrito nas Portarias do Ministério da Saúde, nos Protocolos 
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Técnicos e Manual Técnico Operacional do Sistema de Informações Ambulatoriais e demais 

legislações vigentes referentes ao atendimento e encaminhamento dos usuários do Sistema Único 

de Saúde; 

XVI. Seguir as diretrizes da Política Nacional de Humanização do SUS; 

XVII. Adotar práticas anticorrupção. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O valor estimado para a execução do presente Contrato importa em até R$ XXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXX), para a execução do presente Contrato durante sua vigência. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A remuneração pelos serviços produzidos, terão como base os 

valores descritos na Tabela de Referência ASSISCOP e ocorrerão conforme recursos financeiros 

provenientes da Dotação Orçamentária: 

 

Dotação Orçamentária 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
Fonte de Recurso:  

Recursos Ordinários (livres) 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá apresentar a produção ambulatorial 

através do Sistema IDS, ou outro Sistema que esteja sendo utilizado pela ASSISCOP, nas datas 

definidas através de cronograma estabelecido pelo CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento será feito mediante entrega da nota fiscal, em até 45 

(quarenta e cinco) dias da data de processamento da produção apresentada e aprovada no Sistema 

IDS. 

PARÁGRAFO QUARTO: A remuneração se dará por serviços produzidos (executados) e o 
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pagamento do faturamento será creditado diretamente na conta cadastrada fornecida pelo 

prestador de serviço. 

PARÁGRAFO QUINTO: Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 

do número de procedimentos ou valores contratados até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor mensal inicial do Contrato. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: O pagamento dos recursos financeiros previstos neste Contrato ficará 

condicionado ao regular repasse de recursos dos municípios consorciados. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DO DOCUMENTO DESCRITIVO 

O Documento Descritivo, parte integrante deste contrato, e condição de sua eficácia deverá ser 

devidamente publicado no Diário Oficial da ASSISCOP. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Documento Descritivo terá validade de no máximo 12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA SEXTA DAS ALTERAÇÕES 

O presente Contrato poderá ser alterado mediante a celebração de Termo Aditivo havendo futuras 

alterações em decorrências de expansão de serviços através credenciamento/habilitações, 

pactuações/repactuações entre gestores do SUS, ou, reajuste da Tabela Referência ASSISCOP; 

CLÁUSULA SÉTIMA DAS PENALIDADES 

As partes decidem aplicar ao presente contrato os dispostos nos Art. 150 a 156 da Lei Estadual 

nº 15.608 de 16.08.2007, sendo elas: 

I. Advertência - será aplicada quando houver conduta que prejudique o andamento do 

procedimento de contratação. 

II. Multa - que corresponde à multa-dia de 1/60 (um sessenta avos) do último faturamento 

mensal e liquidado, podendo ser imposta até o máximo de 20 (vinte) dias-multa, sendo aplicada 

quando apresentar declaração falsa, descumprir obrigação descrita neste contrato, inclusive por 

atraso injustificado na execução do contrato. 
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III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos - aplicar-se-á quando o Contratado, 

abandonar a execução do contrato, incorrer em inexecução contratual. O impedimento da 

participação da sancionada em procedimentos promovidos pela entidade estatal que a aplicou, 

sem prejuízo do disposto no art. 158 da Lei 14.133/2021. 

 IV. Declaração de Inidoneidade - a declaração de inidoneidade será aplicada, nos termos do 

Art. 156 da Lei Estadual nº 15.608/2007, pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e produzirá seus 

efeitos perante a Administração Pública Estadual, quando o Contratado apresentar documento 

falso, agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico, tenha sofrido 

condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos, demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em 

virtude de atos ilícitos praticados, em especial infrações à ordem econômica, tenha sofrido 

condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Denúncias relacionadas ao atendimento e cobranças indevidas, 

desvinculação de honorários para Terceiros, sejam de pessoas físicas ou jurídicas, bem como o não 

cumprimento deste contrato, estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação. 

CLÁUSULA OITAVA DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido: 

a) Pela ASSISCOP, quando houver descumprimento de suas cláusulas e condições, ou seu 

cumprimento irregular, ou ainda, a paralisação dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação 

à Administração; 

b) O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento a qualquer tempo, mediante o envio 

de solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante, cujo deferimento deverá ocorrer no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias. O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do 

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, cabendo 

em casos de irregularidade na execução do serviço a aplicação das sanções definidas no Decreto 

Estadual nº 4.507/2009; 

c) Pela ASSISCOP, nas hipóteses previstas nos art. 128 a 131 da Lei Estadual nº 15.608/2007, 

bem como nos demais casos previstos na Lei de Licitações. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: O Contratado reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa por inexecução total ou parcial do Contrato. 

CLÁUSULA NONA DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial 

da ASSISCOP de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 54, §1º da Lei nº 

14.133/2021 e na forma da legislação estadual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA DA VIGÊNCIA 

O presente CONTRATO vigerá até 31 de dezembro de 2025, a partir da data de sua assinatura, 

condicionado a vigência do Edital de Chamamento Público nº xxxx/2024, cuja eficácia financeira 

dar- se-á após a devida publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da ASSISCOP, na 

forma do art. 110 da Lei Estadual nº 15.608 de 16.08.2007. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA AVALIAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO 

A execução do presente contrato será avaliada pelo serviço de auditoria da ASSISCOP, mediante 

procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas 

e 

  

condições estabelecidas neste contrato quanto à verificação dos procedimentos/obrigações do 

contratado e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá, sempre que a CONTRATANTE entender necessário, ser 

realizada auditoria especializada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos decorrentes da execução deste Contrato, serão resolvidos de comum acordo 

entre as partes, remetendo à autoridade competente da ASSISCOP, para decisão, tudo em 

conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, e, no que couber, 

 
 
 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

supletivamente, aos princípios da teoria geral dos contratos e das disposições do direito 

administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir questões 

sobre a execução do presente Contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum 

acordo pelos partícipes. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas 

infra- assinadas. 

 

LARANJEIRAS DO SUL, XX de XXXXXX de 2024.    

  

ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO DO PARANÁ - ASSISCOP 

  

CONTRATADA    

TESTEMUNHA TESTEMUNHA 

CPF nº   CPF nº   
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ANEXO IX 
 
 

 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
ASSISCOP – Associação Intermunicipal do Centro do Paraná 

 O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 
atendimento da demanda apresentada, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica 
das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o termo de 
referência e o respectivo processo de contratação. Referência: Instrução Normativa SEGES Nº 
58/2022. 
 

1. DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES E REQUISITOS  
1.1. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 
  Considerando que a ASSISCOP não possui servidor ativo para os cargos de Terapeuta 

Ocupacional, Fonoaudiólogo e Psicólogo, e tendo em vista que cabe aos Municípios consorciados 

implementar programas e ações com vistas à garantia dos direitos ao atendimento especializado 

aos pacientes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação (Art. 58 Lei nº 9394/96), faz-se necessário e imprescindível o credenciamento destes 

profissionais, de maneira a atender a demanda existente.  

 Atualmente há uma demanda de aproximadamente 400 a 500 atendimentos dentre os sete 

(7) municípios consorciados da ASSISCOP. Pacientes que necessitam ser acompanhados por um 

profissional de Terapia ocupacional, sendo que estes promovem a facilitação dos processos de 

aprendizagem por meio de atividades estruturadas, lúdicas e brincadeiras, além disso o Terapeuta 

Ocupacional auxilia no desenvolvimento de habilidades motoras, cognitivas e sociais que facilitam 

o desempenho dos pacientes em atividades cotidianas. Quanto aos pacientes que necessitam de 

acompanhamento fonoaudiológico, o profissional irá auxiliar no desenvolvimento do processo de 

aprendizagem destes pacientes, otimizando o processo de alfabetização e letramento destacando as 

inter-relações dos processos de linguagem, audição, fala, leitura e escrita, já o profissional da 

psicologia irá auxiliar Sessão de psicoterapia com utilização do método ABA (Applied Behavior 
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Analysis) para tratamento de paciente com transtorno do espectro autista, promovendo o 

desenvolvimento de áreas- chave, como linguagem, habilidades sociais, autonomia pessoal e 

comportamentos adaptativos, reduzindo comportamentos problemáticos, como agressão, 

estereotipias e autolesões. 

 

1.2. REQUISITOS NECESSÁRIOS 

Para o credenciamento, faz-se necessário que o profissional de Terapia Ocupacional 
possua nível superior na área e registro no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional (CREFITO). Para o profissional de fonoaudiologia é necessário que este 
possua nível superior na área e registro no Conselho Regional de Fonoaudiologia 
(CREFONO) e para o profissional psicologo é necessario que possua nível superio9r na área cm 
registro no Conselho (CRP). 
O prazo de vigência da contratação deverá ser de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
interesse da administração por mais 24 (vinte e quatro) meses. 
Os atendimentos de Terapia Ocupacional são classificados como contínuos, uma vez que os 
pacientes que possuem algum tipo de deficiência e/ou autismo necessitam de um tratamento com 
sessões regulares para seu desenvolvimento físico e/ou cognitivo. 
 
2. ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADES 
Faz-se necessário a disponibilidade de ano menos 02 (dois) profissionais, de cada área, 
para o atendimento da demanda dos municípios consorciados. 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 
A solução que melhor atende às necessidades da ASSISCOP, neste momento, é o 
credenciamento Clinica Especializada com profissionais na área de fonoaudiologia, terapia 
ocupacional e psicologia, uma vez que em termos de justificativa econômica, não há alternativas 
menos dispendiosas para atender o interesse público. 
3.1. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
Por se tratar de solução única, não há parcelamento desta. 
3.2. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes para o serviço pretendido. 
3.3. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
Após a realização desse Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência será elaborado e caso 
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aprovado pela Administração será realizado o processo de credenciamento. Após a homologação 
dos credenciados e os contratos assinados poderá ser feita a contratação para a prestação dos 
serviços solicitados. 
 
4. ESTIMATIVA DE CUSTO DA CONTRATAÇÃO 
O custo estimado da contratação é de R$ 115,00 (cento e quinze reais), com base no orçamento 
levantado pelo área Contábil. 
 
 
5. RESULTADOS PRETENDIDOS 
 O credenciamento permite que a ASSISCOP preencha lacunas imediatas, garantindo que 
as atividades críticas de fonoaudiologia, terapia ocupacional e psicólogicas sejam realizadas, o 
que é fundamental para apoiar os pacientes com necessidades específicas. 
a) Melhoria do desempenho dos paciente: Com a presença desses profissionais, os 
pacientes que necessitam de terapia ocupacional, fonoaudiologia e psicologica, podem receber os 
serviços de que precisam para melhorar suas habilidades de comunicação, linguagem, 
coordenação motora e participação nas atividades escolares. 
b) Inclusão efetiva: O suporte desses profissionais pode ajudar a garantir que os pacientes com 
necessidades especiais sejam incluídos efetivamente nas atividades sociais, promovendo a 
inclusão e igualdade de oportunidades. 
c) Bem-estar dos pacientes: Esses profissionais também podem melhorar o bem-estar 
emocional e social dos pacientes, proporcionando suporte para o desenvolvimento de 
habilidades sociais e emocionais. 
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ANEXO X 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de empresas ( sem possibilidade 
de contratação de profissionais individualizados) para atendimento multidisciplinar em avaliação 
e intervenção de pessoas com suspeita e diagnostico no Espectro Autista, em suas dependências, e 
em consonância com as Políticas de Saúde do SUS, com plena observância das diretrizes técnicas 
e gerenciais estabelecidas pelo Ministério da Saúde nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Nº DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO/SERVIÇO 

QTD VALOR 

1 Atendimento clínico Fonoaudióloga(o) e auxiliar terapêutico: 
Sessão de fonoterapia com aplicação do método ABA (Applied 
Behavior Analysis), para tratamento de paciente com transtorno 
do espectro autista, promovendo o desenvolvimento de áreas-
chave, como linguagem, habilidades sociais, autonomia pessoal 
e comportamentos adaptativos, reduzindo comportamentos 
problemáticos, como agressão, estereotipias e autolesões. 

UNID R$115,00 

2 Atendimento psicólogo especialista e Auxiliar 
terapêutico: Sessão de psicoterapia com utilização do 
método ABA (Applied Behavior Analysis) para 
tratamento de paciente com transtorno do espectro autista, 
promovendo o desenvolvimento de áreas- chave, como 
linguagem, habilidades sociais, autonomia pessoal e 
comportamentos adaptativos, reduzindo comportamentos 
problemáticos, como agressão, estereotipias e autolesões. 

UNID R$115,00 

3 Atendimentos clínico de terapia ocupacional e 
auxiliar terapêutico: 
Sessão de terapia ocupacional com aplicação do método 
ABA (Applied Behavior Analysis), para tratamento de 
pacientes com alterações cognitivas, afetivas, perceptivas e 
psicomotoras decorrentes ou não, de distúrbio genético, 

UNID R$115,00 
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traumático e/ou doenças adquiridas. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 A contratação descrita neste Termo de Referência se justifica pela necessidade de 
credenciamento de empresas ( sem possibilidade de contratação de profissionais individualizados) 
para atendimento multidisciplinar em avaliação e intervenção de pessoas com suspeita e 
diagnostico no Espectro Autista, em suas dependências, e em consonância com as Políticas de 
Saúde do SUS, com plena observância das diretrizes técnicas e gerenciais estabelecidas pelo 
Ministério da Saúde por meio de suas portarias e protocolos, e conforme o ANEXO I – do Edital. 

  As Leis Federais 9.394, de 20-12-1996, 12.764, de 27-12-2012 e 13.146, de 6 de julho de 
2015, assim como o Decreto 3.298/99, preconizam que cabe ao Poder Público e seus órgãos 
assegurar às pessoas com deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos à educação, à saúde, 
ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, 
decorrentes da Constituição Federal e das leis que regulamentam a matéria, propiciar o bem-estar 
pessoal, social e econômico. Os pacientes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) são 
considerados pessoas com deficiência, para todos os efeitos legais, conforme o § 2º do Artigo 1º 
da Lei nº 12.764/2012. 

 Com fundamento nestes dispositivos legais, a Associação Intermunicipal do Centro do 
Paraná (ASSISCOP), no exercício da sua política pública, está realizando o Credenciamento de 
Clinicas realiza o atendimento a pacientes com Transtorno do Espectro Autista (TEA), priorizando 
a perspectiva inclusão. Para os pacientes que, devido à necessidade de apoio substancial ou muito 
substancial, não se beneficiam da inclusão em classes comuns do ensino regular, ainda que 
momentaneamente, há a necessidade premente de atendimento em multidisciplinar especial 
exclusiva. Assim, a ASSISCOP órgão de natureza pública que oferece serviços de consultas, 
exames e procedimentos especializados, por não dispor de condições técnicas adequadas para 
disponibilizar esse tipo de atendimento diretamente aos pacientes, lançou mão do Credenciamento 
de Clinicas especializadas e aptas a disponibilizar esse atendimento. 

 

 

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1 Será adotada a Lei Federal nº 14.133/2021, notadamente os arts. 74, caput, IV, 78, I, 
combinados com o art. 79, I, todos da mencionada Lei. 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
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[...]; IV- Objetos que devem ou possam ser contratados por meio de credenciamento; 

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei: 

I - Credenciamento; 

[...]; Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 

I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização 
de contratações simultâneas em condições padronizadas; 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, 
observadas as seguintes regras: 

I - A Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, 
edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos 
interessados; 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, 
observadas as seguintes regras: 

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, 
edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos 
interessados; 

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a contratação 
imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de 
distribuição da demanda; 

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de 
contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor da 
contratação; 

 [...]; V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização 
expressa da Administração; 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 A solução proposta é a contratação de empresa especializada para de empresas ( sem 
possibilidade de contratação de profissionais individualizados) para atendimento multidisciplinar 
em avaliação e intervenção de pessoas com suspeita e diagnostico no Espectro Autista, em suas 
dependências, e em consonância com as Políticas de Saúde do SUS, com plena observância das 
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diretrizes técnicas e gerenciais estabelecidas pelo Ministério da Saúde .  
 
4.1. A instituição se obriga a dispor de equipe técnica composta por no mínimo: 

• 01 (um) clínico Fonoaudióloga(o) e auxiliar terapêutico  

• 01 (um) psicólogo especialista e Auxiliar terapêutico apoio na conformidade da Lei 
Nº 13.146/2015. 

• 01 (um) terapeuta ocupacional e auxiliar terapêutico 

 
4.2. A instituição ainda se obriga, por intermédio de sua equipe multidisciplinar a proceder a 
avaliação multidisciplinar de seus pacientes com Transtorno do Espectro Autista (TEA). 
4.3. A instituição ainda se obriga a: 
4.3.1.contar com auxiliares suficientes para higiene, assim como auxiliares para alimentação e 
higiene, conforme número de pacientes com Transtorno do Espectro Autista (TEA), faixa etária ou 
tipo de dependência; 
4.3.2. Contar com profissionais licenciados com habilitação, especialização e experiência anterior 
na área, responsabilidade, equilíbrio emocional, discrição, boas maneiras no trato, afinidade e 
habilidade para o desenvolvimento da ocupação; observar as normas especificadas no art. 5º da 
Resolução SE nº 2, de 8 de janeiro de 2016 (art. 5º). 
4.4. A equipe multidisciplinar supramencionada será constituída por psicólogo, psicopedagogo, 
fonoaudiólogo e terapeuta ocupacional, que deverá ter contato com os pacientes pelo menos uma 
vez por semana, a fim de acompanhar sua evolução pedagógica, bem como confeccionar os 
relatórios circunstanciados do paciente.  
4.5. A instituição apresentará planejamento anual de suas ações, com o objetivo de desenvolver no 
paciente capacidades nas áreas de interação social, comunicação e comportamento, visando à 
melhoria em sua socialização, seu desenvolvimento psicossocial, em autocuidado e sua autonomia, 
contendo inclusive: 

• orientação em atividades de vida prática e diária, tais como higiene, alimentação, exercícios 
físicos, esportivos e lazer; 

• relação das atividades de integração sócio-recreativas, extraescolares e extracurriculares. 

4.6. Efetivada a contratação, a instituição deverá: 
• apresentar relatório semestral avaliativo das ações monitoradas, com o objetivo de 

comprovar a execução dos serviços contratados; 

• apresentar relatório bimestral das ações pedagógicas desenvolvidas com os pacientes, com 
os devidos registros de seus avanços e desenvolvimento, devendo ser encaminhado à 
ASSISCOP; 
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• realizar capacitação, por meio de sua equipe multidisciplinar, para o aprimoramento do 
atendimento oferecido aos pacientes; 

• garantir equidade no atendimento aos educandos com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA), respeitadas as especificidades inerentes às diferentes situações de aprendizagem 
formativa, autônoma, reflexiva e não excludente, utilizar métodos e programas pedagógicos 
específicos, tais como Applied Behavior Analysis (ABA), Treatment and Education of 
Autistic and Related Communication Handicapped Children (TEACCH), dentre outros que 
a instituição julgar adequado para a eficácia do atendimento especializado contratado 
laborar plano de atendimento individual e coletivo, apontando as potencialidades e 
dificuldades de cada paciente, tendo como objetivo implementar uma proposta de 
intervenção, observando os avanços e a evolução relação do quadro funcional com sua 
respectiva carga horária; comprovante de inscrição dos profissionais nos respectivos 
Conselhos Regionais; 

A contratação será realizada por meio credenciamento nos termos dos artigos 79 da Lei Federal nº 
14.133/2021.  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto RESOLUÇÃO 
04/2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão 
de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a 
atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito da Associação Intermunicipal do 
Centro do Paraná - ASSISCOP, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 Os serviços serão remunerados por “ATENDIMENTO” realizado, de acordo com os valores 
especificados no edital. 

 Os valores não serão reajustados durante a vigência do termo de credenciamento, podendo 
ocorrer apenas à revisão de preços a qualquer tempo a fim de reestabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, sempre que sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária 
e extracontratual. 
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 Ficam ao encargo do credenciado todas as despesas relativas à realização dos 
“ATENDIMENTOS”. 

 O pagamento será realizado mensalmente, até dia 30 do mês subsequente, mediante apuração e 
comprovação dos serviços prestados no mês anterior pelo credenciado até o último dia útil do mês, 
acompanhada do respectivo documento fiscal. 

 Far-se-á a retenção de tributos na fonte quando a lei assim o determinar 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 
SERVIÇO 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo de 
credenciamento nos termos do art. 19, da lei 14.133/2021. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 115,00 (cento e quinze reais), por 
atendimento. 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 
observando-se o para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de 
serviços em geral e para contratação de obras e serviços, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021”.  

10. DO PRAZO DE VALIDADE 
10.1. O cadastro de credenciados será permanente e os interessados poderão, anualmente, requerer 
a inscrição ou atualização deste, desde que atendidas as normas contidas neste edital.  
10.2. Na eventualidade de ocorrência de descredenciamento por não atendimento às exigências 
desse edital de credenciamento, a instituição interessada poderá requerer novamente seu 
credenciamento desde que atenda plenamente todos os itens exigidos nesse edital.  
10.3. Na eventualidade de ocorrência de descredenciamento em razão de penalidade resultante de 
processo sancionatório, a instituição interessada, respeitado os prazos e requisitos legais, poderá 
requerer novamente seu credenciamento desde que atenda plenamente todos os itens exigidos nesse 
edital ou aquele que vir a ser editado.  
 
11.  DO PAGAMENTO E REAJUSTE DE PREÇO 
11.1. Do Pagamento: 
11.1.1. O valor por atendimento será o praticado pela Instituição até o limite máximo fixado abaixo: 
11.1.2. No caso de o valor máximo estipulado é de R$ 115,00 (cento e quinze reais), por 
atendimento. 
. 
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12. DA CONTRATAÇÃO 
12.1  A ASSISCOP, sempre que o interesse público o exigir, poderá formalizar contrato com as 
instituições especializadas selecionadas para atendimento a pacientes com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA), nos termos da legislação pertinente, observados os seguintes critérios: i) demanda 
existente; ii) disponibilidade de vagas.  
12.1.1 Constitui condição para a celebração do ajuste a inexistência de registros em nome da 
credenciada no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais 
do Estado do PARANÁ – CADIN ESTADUAL”, o qual será consultado por ocasião da respectiva 
celebração. 
12.1.2 A rescisão contratual por inexecução total ou parcial acarretará, além das consequências 
acordadas e as previstas em lei ou regulamento, o descredenciamento da instituição. 
12.1.3  A ASSISCOP, por meio da Diretoria Executiva, poderá  realizar visitas periódicas sem 
prévio agendamento, para avaliação do atendimento e cumprimento das obrigações contratuais pela 
(a) contratada (a), realizando o devido relatório de visita. 
 
13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA CREDENDCIADA E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
A Credenciada será selecionado por meio da realização de procedimento de 
CREDENCIAMENTO, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 79, incisos I e 
II. da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta.( POR ORDEM DE 
ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO). 

Forma de fornecimento 

O fornecimento do objeto será continuado. 

14. Exigências de habilitação 

14.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que 
a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

14.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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14.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

14.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

14.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

14.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

14.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

14.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

14.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

14.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

14.11 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

14.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

14.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;  

14.14. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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14.15. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

14.16 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, 
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

14.17Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

14.17. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

14.18. A (s) Credenciada (s) disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 A participação nesta seleção implica a aceitação integral e irretratável pelo interessado dos 
termos do Edital de Credenciamento, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu 
desconhecimento. 
15.2  ASSISCOP não se obriga pelo presente credenciamento, a formalizar ajuste com todos os 
interessados, mas apenas com aqueles cujos serviços oferecidos forem reputados necessários ao 
atendimento da demanda. 
15.3  A instituição que venha a formalizar ajuste não poderá recusar o atendimento a 
PACIENTES encaminhados pela ASSISCOP, salvo em casos de comprovada impossibilidade do 
atendimento, com justificativa devidamente fundamentada. 

15.4 Quaisquer informações ou esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Diretoria de 
EXECUTIVA – ASSISCOP – Rua RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – 

CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ./ E-mail: 
assiscoplicitacao@gmail.com. 

.Laranjeiras do Sul, 03 de maio de 2024. 

__________________________________ 

Diretora de Licitações 

Josilene Greti de Lima Mierjam 


